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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA DE 27 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição que
lhe confere o § 1 9, do artigo 33, da
Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de
1964, e tendo em vista o que consta
do processo n9 9.745-70, resolve:

N9 157 - Demitir, de acôrdo com o
§ 29, do artigo 207, da Lei 319 1.711, de

28 de outubro de 1952, combinado com
o artigo 105, item II, da Constituição
da República Federativa do Brasil -
Benedito José Rodrigues, do cargo de
Ferreiro A-703.8-A, do Quadeo de
Pessoal - Parte Especial, do Institu-
to Nacional de Pesquisas da Amazônia
- Arlhur Mascarenh,as Façanha, Pre-
siderite.

-	 Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia

PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor do Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazônia, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo r,
alíneas "e" e "f", do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 35.133, de 1 de
março de 1954, combinado com o arti-
go 39 do Decreto n9 51.490, de 8 de
junho de 1962, resolves-

N9 130 - Designar o Escriturário,
nível 8-A, Claudionor Monteiro de
Souza, para a Função Gratificada
símbolo 8-F, de Chefe da Seção de
Material do Museu Paraense "Emílio
Goeldi", na vaga decorrente da dis-
pensa de Orlando Nogueira de Melo.
- Paulo de Almeida Machado, Diretor.

•

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO
. DE 1970

O Diretor-Geral do. Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o paragrafo único,' de artigo 18,
do Decreto n9 64.242, de.21 de março
de 1969, resolve:

N9 2.264 - Designar José Carvalho
Gonçalves, para desempenhar nesta
Autarquia, Comissão E2cecutiva da

Ponte Rio-Niterói, as funções de Aju-
dante, da Tabela de Gratificação Es-
pecial de Representação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial, de 14 de
agi:isto de 1970, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 240,00 (duiena
tos e quarenta cruzeiros) acrescida de
90%. Processo n9 44.103-70. - Th0-'

mas J. L. Landau, Vice-Diretor-
Geral.

Diretoria de Administração
PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

DE 1970

119 2.265 - Dispensar c) servidor
Ilden Ribeiro de Menezes, matrícula
n9 1.009.051, pertencente ao QPPP
desta Autarquia, da fünção gratifica-
da, símbolo 1-F, de Chefe da Residên-

eia (R1511) sediada erá Barão de Gra-
jaú, sob a jurisdição do 15 9 Distrito
Rodoviário Federal, Processo número
42.022-70. - Belmiro Pereira 7'. Fera
reira„ Substituto do Diretor de Admi-
nistração.

N9 2.274 - Dispensar o Engenheiro
nível 21, Deutem,ar Clemente Ko-,
valczuk, matricula n9 2.124.708, per-
tencente ao QPPE desta Autarquia,.
da função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe da Residência ' (R-911) sob a ju-
risdição do 99 Distrito Rodoviário Fe-
deral. Processo n9 44.486-70. - Mar-
cilio N. da Moita, Diretor de Admi-
nistração.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS SUNAB DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

() Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento ...

• (SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 19, item
II, do Decreto n9 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

N9 772 - Designar Oscar Luiz,Pres-
ser, para exercer os encargos de'Dire-
tor da Divisão de Estudos e Pesquisas
da Delegacia desta Superintendência
no Estado do Rio Grande do Sul, na
vaga decorrente da dispense do Te-
nente R1 Alberto Tito Barbai, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12 de novembro
de 1964, do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, alterada pela
Portaria SUPER n9 283, de 1 de abril
da 1968, ficando, em conseqüência,
dispensado dos de Assessor do Delega-
do cia mesma Delegacia, para os quais
foi designado pela Portaria SUPER n9
1.105, de 7 de outubrá de 1968, publi-
cada no Diário Oficial da União de 25
de outubro de 1968.

N9 773, - Designar Armando Fer-
nandes da_ Silva, para exercer os en-
cargos de Assistente da Divisão de
Serviços Essenciais do Departamento

de Abastecimento e Serviços Essen-
ciais da Secretaria Executiva desta
Superintendência, na vaga decorren-
te da dispensa de João Armando Wal-
ker Jacques, atribuindo-lhe a gratifi-
cação prevista na Resolução n.9 155, de
12 de novembro de 1964, alterada pela
de n9 262, de 17 de fevereiro de 1966,
ambas do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, ficando, em con-
seqüência, dispensado 'dos de Assessor
do Diretor da mesma Divisão, para os
quais foi designado pela Portaria ...
SUPER n9 915, de 24 de julho de 1968,
publicada no Diário Oficial da União
de 1-8-68.

N9 774 - Designar Stiely da Rocha
Paranhos Para exercer os encargos de
Assistente da Divisão de Serviços
Essenciais do Departamento de Abas-
tecimento e Serviços Essenciais da Se-
cretaria Executiva desta Superinten-
dência, na vaga decorrente da dispen-
sa de Armando Emillo Ristow, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n 9 155; de 12 de novembro
de 1964, alterada pela de número 262,
de 17 de fevereiro de 1966, ambas do
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, ficando, em conseqüência,
dispensada dos de Assistente da Divi-

são de Industrialização do mesmo De-
partamento, para os quais foi designa-
da pela Portaria SUPER n9 919, de 24
de julho de 1968, publicada no Diário
Oficial da União de 1 de agõsto de
1968.

N9 775 - Designar Vânia Maria
Brito Ribeiro Dantas, para exercer os
encargos de Assistente da Divisão de
Serviços Essenciais do Departamento
de Abastecimento e Serviços Essenciais
da Secretaria Executiva desta Supe-
rintendência, na vaga decorrente da
dispensa de Luiz Carlos de Siqueira
Amazonas, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução n9 155, de
12 de novembro de 1964, alterada pela
de n9 262, de 17 de fevereiro de 1966,
ambas do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, ficando, em
conseqüência, dispensada dos de As-
sistente da Divisão de Industrializa-
ção do mesmo Departamento, para os
quais foi designada pela Portaria ...
SUPER n9 791, de 24 de junho de 1968,
publicada no Diário Oficial da União
de 3 de julho de 1968.

N9 776 - Designar Nely Rabelo Ho-
landa dos Santos, Oficial de Adminis-
tração, uivei 16, matricula nrintero
1.536.224, do Quadro de Pessoal da

extintá COFAP, ora , à disposição des-
ta SUNAB, para exercer os encargos
de Chefe da Seção de Comunicações
e 'Arquivo da Secretaria da Delegacia
desta Superintendência no Estado de
Pernambuco, na vaga decorrente cia
dispensa de Cleorece Cionçaives Cos-
ta, atribuindo-lhe a gratificação pre-
vista na ReSolução n9 155, de 12 de
novembro de 1a64, do extinto Cume-
lho Deliberativo dêste órgão, altera-
da pela Portaria SUPER n9 283, de
1.4.68.

N9 777 - Dispensar Lindalva Ca-
bral Ferreira, Assistente Comercial,
nível 12, matrícula 519 2.066.880, do
Quadro de Pessoal da extinta COFAP
ora à disposição desta ST.TNAB, dos
encargos de Secretária do Delegado
da Delegacia desta Superintendência
no Estado de Pernambuco, para os
quais foi designada pela Portaria
SUPER n9 330, de 16.3.65 publicada
no Diário Oficial da União de 18 de
agõ,sto de 1965.

N9 778 - Designar Zenaile da Cos-
ta Nunes, para exercer os encargos
de Secretária do Delegado da SUNAB
no Estado de. Pernambuco, na vaga
decorrente da dispensa de Lindalva
Cabral Frreira, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Resolução nú-
mero 155, de 12 de dovemare de 1964,
do extinto Conselho Deliberativo des-
ta Autarquia, alterada pela Portaria
SUPER n9 283, de 1 de abra de 1963,
ficando, em conseqüência, dispensada
dos de Assistente da Divisão de Es-
tudos e Pesquisas da mesma Delega-
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRECTOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DA suçÃo DO rtuoaçÃo

FLORIANO GUIMARÃES

Ano 	  Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$ 50;00

PORTE AÉREO

'Semestre 	  Cr$ 101,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por alie, se de anos anteriores.

1) O expediente das repartições'
1 1 úlsiiieas, destinado à publicação,

rd recebido na Seção de ÇOniu-í	 ^7. „caçoes até às 17 horas. O aten-t.t,zmento do público pela Seção de
4edação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação;
evidamente autenticados, deverão

s ier datilografados diretamente, em
Cspaco dois, entJ papel acetinado-
eu apergaminhado, medindo 222.163
centímetros, sem. emendas ou ra-
s!tras que dificultem a Si/a com-
yreensão, em especial, quando con-

verem tabelas.
Serão admitidas cópias em tinta

p iêta e indelével, a critério do
L I .N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
é ro ou omissão, serão encaminha-
d . s, por escrito, à Seção de Reda-
c; o até o quinto dia .útil subse-
• ente à publicação.

'4) As assinaturas serão toma-
• s no D.I.N. O transporte por

r aérea serd contratado separa-
di mente com a Delegacia da Em-
p, ésa Brasileira de Correios e Te-
le iraf os em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encanti-
411' ar o pedido de assinatura ao
D I .N N. Nêste caso, o assinante di-
r4' frct ao D.I.N. o pedido de assi-
nttura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
se, fuinte.

CHEFE DO SERVIÇO DE PUDLIOAÇÕES.

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano 	  Cr$ 60,00

Exterior

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia.
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo 710 preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprèsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. 0 prazo das assinaturas
para o Exterior é sómente anual e
não haverá' transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinaturti
e do ,porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos oft-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

FXJNCIONÁRIOS

Semestre ....... 	 Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior
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Orgão destinado à publicaslio doe atos da administração descentralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
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ASSINATURAS

A remessa de valõres para
as inatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
ap !cação, será feita sõmente por 

cia, para os quais foi designada pela
Port ,sria SUNAB in.9 362 de 16-7-69,
publ cada no Diário Oficial da União
de 2i-7-69. — Gen. Glauco Carvalho

E'sperintendente.
P1 acesso SUNAB 'n. 9 14.276-70.
Fi l ma: Moinho Taquariense S A.
M nicipio: Santiago.
Es ado: Rio Grande do Sul.
Tr , .nsferencia de propriedade do

.noir.So de trigo detentor do registro
n.9 4.569-54, localizado no município
de S,'ntiago — Estado do Rio Grande
do e ul, de "Moinho Santiaguense
S. P .", para "Moinho Taquariense
S. .", por fôrça de contrato de
comi: 'a e venda lavrado em 11.8.70

[)espacho do dia 26.10.70 do Sr.
Direi e. do Departamento de Trigo.

"Di, acôrdo."
Prc :essa SUNAB , n.9 3.880-70

Duratex S. A. Indústria e
Corne cio.

mui;licipio! Campinas
Estr do: São Paulo.
Horologação, nos têrmos da legls-

.iaçe o em vigor, da nossa capacidade
de meigem de 141.183 Kg-24 hs. pa-
ra o rioinho de trigo detentor do re-
gistro n.9 3.936-52, de propriedade da
empre a "Duratex S. A. Indústria e
Comer do", localizado no município
de Ca: ,pinas — Estado de São Paulo,
confor ne despacho do Sr. Diretor do
Depari smento de Trigo, em 27.10.70.

ItaTITUTO BRASILEIRO
• Il .: DESENVOLVIMENTO

1	 FLORESTAL

PORT/ RIA DE 22 DE SETEMBRO
DE 1970

O Pnsidente do Instituto Brasileiro
de Des'nivolvimento Florestal no uso
das ati ibuições que lhe são conferi
das no, inciso V, do artigo 23 do
Regime Pito aprovado pelo Decreto nú-
mero - 6i, t .018, de 29.12.67,

I

Tendo em vista o que se contêm
no Procesess Provisório n• 9 20.105 69,
resolve:

N.9 1.767 —Tornar sem efeito a
Portaria n.9 1.376, de 30.3.70, —
Neuiton Carneiro, Presidente.

PORTARIA DE 5 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas no inciso V, do Artigo 23-, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de. 29.12.67,

Tendo em vista o que se contem
no Processo n. 9 4.351-70, resolve:

N.9 1.793 — Exonerar, a pedido, o
Guarda GL.203.8.A, Francisco da
Silva Gaivão, matricula Q. 2.199.479,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, déste Instituto, lotado na
Delegacia Estadual de Minas Gerais
nos têrmos do artigo 75, item I, da
Lei n.9 1.711-52 combinado com o ar-
tigo 3.9 do Decreto n•9 45.807, de
15-4-59. — Newton Carneiro, Pre-
sidente.

PORTARIA DE 7 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente do Instituto Bra.silenio
de Desenvolvimento Florestal, ne
uso das atribuições que lhe são con-
feridas nos incisos I e III . do artigo
23, do Regimento aprovado P elo De

-creto n.9 62.018, de 29 de dezembrs
de 1967, resolve:

N.9 1.798 — Prorrogar para 15 de
outubro do corrente ano, o prazo fi-
xado pela Portaria n.9 1.283, de 2 de
fevereiro de 1970. Newton Carneiro
— Pre edente

PORTARIA DE 6 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento florestal, no uso
das atribuições que lhe são conte-

as no inciso V, de artigo 23, do

Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29.12.67,

Tendo em vista o que contém no
Processo neo 14.421-69, resolve:
N.'? 1.797 — Designar o Pesquisador

em Agricultura TC.1.501.21.B, An-
tônio Alves de Queiroz, como Execu-
tor do Acôrdo, celebrado entre o
IBDF e a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, visando a fiscadza-
ção e o policiamento da Flora e da
Fauna na, área do Distrito Federal,
— Newton Carneiro — Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

PORTARIA N 9 609 DE 26 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Desenvolvimento da Pes-
ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea "a", dó De-
creto 62.759, de 22 de maio de 1968 e
tendo em vistr o que consta do pro-
cesso SUDEPF n9 06847-68, resolve:

Tornar sen efeito a Portaria nú-
mero 420 de 31 de julho de 1968, que
concedeu registro como piscicultor
amador ao Sr. Sebastião Arruda Pra-
do, com instalações à Estrada de Ja-
oarepaguá, Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara. -- Alfredo Chucri Sa-
lomão, Superintendente Substituto

PORTARIA N9 610 DE 26 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca, usandc dai; atribuições que lhe
confere o artigo 17 alínea "a", dp De-
creto 62 759, de 22 de maio de 1968 e
tendo em, viste o que consta do pro-
cesso SUDEPE n9 07326-70, resolve:

Nos têrmos dr artigo 19 do Decreto
Lei n9 221,. de 28-2-67, conceder re-
gistro ek mo indústria Pesqueira, à fir-

ma Alcalitara & Cia., estabelecida
Avenida Carvalho Leal 1.19 60 e En-
treposto de pescado, em Manaus, Es-
tado do Amazonas. — Alfredo Chucri,
Salomão, Superintendente.

PORTARIA N9 611 DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento cia Pesca
— SUDEPE, no exerccio da competên-
cia que lhe é deferida pelo artigo 17
do Decreto n.9 62.759, de 22 de maio
de 1968, resolve:

Na forma do disposto no parágrafo
único do artigo 49

' 
do Decreto-Lei nú-

mero 62.458, de 25 de março de 1968
e amparado pela Resolução n9 268, de
7 de inalo de 1970 homologada pela
Resolução n9 6, de 18 de junho de
1970, considerar aprovada a reformu-
lação do projeto da firma Babitonga,
Indústria e Comércio da Pesca S.A 	 ,
conforme constante do processo 	
SUDEPE 6546-68 para efeito de es
mesma poder captar recursos deriva-
dos do artigo 31 do Decreto-Lei ri 9 221,
de 28 de fevereiro de 1967, no montan-
te de até Cr$ 5.510.098,04 (cinco mi-
lhões, quinhentos e dez mil, noventa
e oito ceuzeires e quatro centavos), ca-
bendo a emprêsa a contrapartida de
Recursos Próprios no valor de: Cr$
1.923.726,68 (hum milhão, novecentos
e vinte e três mil, setecentos e vinte
e seis cruzeiros e sessenta e oito cen-
tavos) atingindo o referido projete
o Investimentc Total de Cr$ 	
7.433.824,72 (sete milhões, quatrocen-
tos e trinta e três mil, oitocentos e
vinte e quatro cruzeiros e setenta e
dois centavos), de acôrdo com o rela-
tório de apeovação da referida refor-
mulação. — Eng. Fernando Araitio
Santos, Superintendente.

PORTARIA N9 612 DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pes-
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ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea "a", do De-
creto 62.759, de 22 dT maio de 1968 e
tendo em • vista e> que consta do pro-
cesso SUDEPE n. 9 0383,0-67. resolve:

Tornar sem efeito a Portaria ninn:ero
276, de 4 de julho de 1967, que conce-
deu registro provisório à firma &ali-
pesca, , Equipamentos de Pesca S.A.,
com sede e domicílio à Rua Dr. Pinto
Ferraz n 9 1.142, cidade de Campinas,
Estado de São Paulo. - Alfredo Chu-
cri Salomão, Superintendente Substi-
tuto.

PORTARIA N. 613, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente .da Superinten-
tendência do. Desenvolvimento da Pes-
ca, •sande das atribuições que lhe
confere o artigo 17 alinea "a", do Dé-
ereto 62159, de 22 de maio de 1968 e
tendo em vista o que constá do pro-
cesso SUDEPE n9 03944-70, resolve:

Nos r têxmos do artigo 69 do Decreto
Lei ri9 22i, de 28-2-67, combinado com
o aetigo 139, da Potraria n9 122, de
•0-4- .69, conceder • inscrição à Embar-
cação Pesqueira "Redentor I" de pro-
priedade eia firma Guanapesca Indús-
tria e Comércio de Pescado Ltda., Ar-
mador de Pesca, com sede à Rua do
Mercado n9 35, 39 andar, Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara e conse-
qüentemente autorização para 'o exer-
cicio de suas atividades pesqueiras. -
Eng. Fernando Araujo Santos, Supe-
rintendente.

PORTARIA N.9 614, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea 'a", do De-
creto 62.759, de 22 de maio de 1968 e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso SUDEPE N9 03944-70 resolve:

Nos termos do artigo 69 do Decreto-
Lei n9 221, de 28-2-67, combinado .com
o artigo 139, da Portaria n9 122, de
10-4-69, conceder'Inscrição à Embar-
cação Pesqueira "Redentor II"; de
propriedade da firma 'Guanapesca In-
dústria e Comércio de Pescado Ltda.,
Armador de Pesca, com sede 'à Rua do
Mercado n9 35,, 39 andar, Rio de Ja-
neiro, Betado da Guanabara e, conse-
qüentemente autorização para o exer-
cício de suas atividades pesqueiras, -
Eng Fernando Araujo Santos, Supe-
rintendente.

PORTARIA N.9 615, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dencia do Desenvolvimento da Pes-
ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea "a", do De-
creto 62.759, de 22 de maio de 1968 e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso SUDEPE N9 03944-70, resolve:

Nos têrmos do artigo 6 9 do Decreto-
Lei n9 221 de 28-2-67, combinado com
o artigo 139, da Portaria n9 122; de
10-4-69, conceder inscrição à Embar-
cação Pesqueira "Presidente Vargas"
de propriedade da firma Guanapesca
Indústria e Comércio de Pescado Ltda.,
Armador de Pesca, com sede à Rua
do Mercado n9 85, 39 andare Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara e, con-
seqüentemente autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras. - Eng. Fernando Araujo Santos,
Superintendente.

PORTARIA N.9 616, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea "a", do De-
creto 62.759, de 22 de maio de 1968 e
tenda em vista o que consta do pro-
cesso SUDEPE n9 03944-70, resolve:

Nos termos do artigo 69 do Decreto-
Lei n9 221, de 28,-2-67, combinado com

o artigo 139, da Portaria n9 122, de
16-4-69, conceder inscrição à Embar-
cação Pesqueira "Pescai Um" de pro-
priedade da firma Guanapesca Indús-
tria e Comércio de 'Pescado Ltda., Ar-
mador de Pesca, com sede à Rua do
Mercado n? 35, 39 andar, Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara e, conse-
qüentemente autorização para o, exer-
cício de suas atividades pesqueiras. -
Eng. Fernando Araujo Santos, Supe-
rintendente.

PORTARIA N.9 617. DE 27 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Seiperinten-
delicia do Desenvolvimento da Pee-
ca, usando das atribuições que lhe

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II usando de suas atribuições legais,
conforme letras "a" e "q' do Regu-
lamento-Geral deste Colégio, apro-
vado pela Portaria n° 597, de 28 de
agi:isto de 1968 e haver a congrega-
ção do Colégio Pedro II ratificado,
por unanimidade, a indicação do
Professor Catedrático Carlos Henri-
que da Rocha Lima pelo Conselho
Departamental para Coordenador-
Geral de Literatura do Colégio Pe-
dro II, em virtude da aposentadoria
do Professor Catedrático Afrânio dos
Santos Coutinho, bem corno o faleci-
mento do Professor -Catedrático Alva-
ro de Barros Lins,

Resolve designar o Professor Cate-'
drático Carlos Henrique da Rocha
Lima para o exercício da função de
Coordenador-Geral de Literatura no
Colégio Pedro II. - Vandick Lon-
dres da Nóbrega, Diretor-Geral.

PORTARIA N° 67-B, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, usando de suas atribuições legais
conforme letras "a" e "q" do Regu-
lamento-Geral deste Colégio, eprova-
do pela Portaria n° 597, de 28 de
agósto de 1968 e haver a Congrega-
ção do Colégio Pedro II ratificado,
por unanimidade, a indieação do
Professor Antonio Traverso pelo
Conselho Departamental para Coor-
denador-Geral de História Geral e
do Brasil do Colégio Pedro II, em
virtude do Professor Catedrático Má-
rio Pedrosa haver atingido a compul-
sória,

Resolve designar o Professor An-
tonio Traverso para o exercício da
função de Coordenador-Geral de
Histório Geral e do Brasil no Colé-
gio Pedro II. - Vandick Londres ela
Ndbrega Diretor-Geral.

PORTARIA N° 80 DE 8 DE
OUTUBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II usando de atribuições legais, na
forma do Decreto-lei n.9 245, de 28 de
fevereiro de 1967 e Portaria Minis-
terial n° 597, de 28 de agesto- de 1968,
que aprovou o Regulamento-Geral do
Colégio Pedro II.	 e

Resolve designar Geraldo Leodoeo
da Silva, Mecânico de Máquinas Ni-
vel 8, matrícula n° 1.808.420, da lo-
tação dêste Colégio, para rÇ'ponder
pela Administração do Edifo. -
,Vandick Londres de Mibreffik, Direi
tor-Geral.

-
confere o artigo 17, alínea "a", do De-
creto 62.759, de 22 de maio de 1968 e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso SUDEPE N9 07664-70, resolve:

Nos termos do artigo 6 9, do Decreto
Lean'? 221. de 28-2-67, combinado com
o artigo 139 da Portaria n9 122, de
10•4-69, conceder inscrição à Fmbar-
cação Pesqueira "Constitue" de pro-
priedade da firma "Pesqueira Costiue
Ltda." (Armadora de Pesca), estabe-
lecida á Rua José Candido da Silva
s-n9,( Sub-Distrito de `-‘• 'Yeito, em
Florianópolis, Estado de Pante Cata-
rina e, conseqüentemente, autorizaçãe
para o exercício de suas ati ulie.des
pesqueiras. - Alfredo Chucri Salomão,
Superintendente Substituto,
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UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 30 DE SETKeei3R0
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco usando de atribui-
ção de sua competencia, ex vi do
aisposto no paeágrafo único do ar-
tigo 19 do Decreto 119 51.352, de 23-
de novembro de 1961, publicado no
Diário Oficial de 4 de cezembro
1961 (Suplemento), combinedo cem o
artigo 59 do Decreto ne 53.480, de
23 de janeiro de. 1954, puolicado
Diário Oficial de 30 de janeiro de
1964, o qual dispõe sõbre o Regula-
mento de Promoções aos Funcioná-
rios Públicos Civis da União.

N9 249 - Resolve promover, no
Quadro Único de Pessoal da úniver-
sidade Federal de Pernambuco, a par-
tir de 31, 'de dezembro de 1968, nos
termos dos Decretos números 53.480,
de 23 de• janeiro de 1964 e 60.611, de
24 de abril de 1967 e 64.815, de 14 de
julho de 1969.

A) Na sérsie de classes que com-
põem a classe de "Motorista",
Código	 CT - 401:

Por Merecimento:
1 - José Severino de Lima, da

classe B, nível 10, para a classe C,
nível 12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Josué Felipe dos San-
tos.

B) . Na série de classes que com-
põem a classe de "Motorista",
Código - CT	 401:

Por Merecimento:,
1 - JOsué Felix da Silva, da clas-

se A, nível 8, para a classe 13, nível
10, em vaga decorrente da promo-
ção de José Severino de Lima.

N9 250 - Resolve promover, no
Quadro 'Único de Pessoal da Univer-
sidade Federal de Pernambuco, a
partir de 30 de setembro de 1968, nos
termas dos Decretos números 53.480,
de 23 de janeiro de 1964 e 60.611, de
24 de abril de 1967 e 64.815, de 14
de julho de 1969.

A) Na série de classes que com-
põem a classe de "Motorista",
Código - CT - 401:

Por Antiguidade:
1 - Severino Antonio Ferreira, da

classe B, nível 10, para a classe C,
nivel 12, em vaga decorrente do ZR-
lecimento de Manuel André dos San-
tos.

B) Na série de classes que com-
põem a classe de "Motorista",
Código - CT - 401:

Por Merecimento:
1 •- Soba Pires de Brito, da clas-

se A, uivei 8, para a classe E, nível
10, em vaga decorrente da promoção
de &varino Antonio Ferreira.

N9 251 - Resolve tornar sem efeito
as promoções abaixo discriminadas

efetuadas através da Portaria núe
-mero 355, de 31 de dezembro de 1969,
publicada na Diárie Oficial de 20 de
janeiro de 1970, nos termos dos Dee
eretos n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964 e 60.611,-de 24 de abril de 1967.

Considerando as retificações dag
readaptações anteriormente publica-
das no Diário Oficia/ por Decretos
Coletivos nas datas de 19 de rimem-.
bro de 1964 e 7 de maio de 1965, dee'
correntes do Decreto Coletivo de 43
de julho de 1970, publicado no Dia-.
rio Oficial de 14 de julho de 197(),
referentes a _servidores desta Univer-
sidade,

A partir de 31 'de março de 1968.
• A)- Na série de classes que com-

põem a classe de "Zelador'',
Código - GL - 101,

Por Merecimento, da classe A, ní-
vel 7, para a classe B, nível 8, em
vaga resultante da palicação da Lei
ne 4.881-A-65.

1 - Antonio Sebastião de Souza.
N9 252 - Resolve tornar sem efei-

to as promoções abaixo disciimiaa-
das efetuacas através da Foi (sem
n9 253, de 30 de eezembro de 1967,
publicado no Diário Oficial de 5 ele
fevereiro de 1968; nos timos dos De-
cretos números 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964 e 60.611, de 24' de abril
de col9n6s7,id

erando as retificações do
Quadro Único de Pessoal desu .Uni-
versidade, decorrentes dos Deceetas
números 64.298, de 1 de abril de 1959,
publicado no Diário Oficial de 16 de
abril de 1969 e 65.012, de 30 de ee-
zemlero de 1959, publicado no D j. eL7 10

Oficial de 31 de dezembro de 1369.
A partir de 31 de maeço de 1966.

A) Na série de classes que =-
põem a classe de "Tipógrafo",
Código - A-408:

Por Merecimento:
1 a.. Horácio Correia de Brito, da

classe A, re vel 8 para a classe B, ní-
vel 10, em vaga resultante da res-
truturação do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade.

B) Na série de classes que com-
põem a classe de "Biblioteca-
rio", Código EC-101:

Por Merecimento:
1 - Aida Nery da Fonseca de

Aquino, da classe A, uivei 19, para
a classe B, nível 20, em vaga resul-
tante da reestruturação do Quadro
Único de Pessoal desta Universmade.
2 - Denaura Barbosa de Aiaújo,

da classe A, nível 19, para' a classe
B, nível 20, em vaga resultante da
reestruturação do Quadro 'Único de
Pessoal desta Universidade,

Por Antiguidade:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

-PORTARIA N. 9 67-A, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1970

1 - 1VIirtes de Andrade Garrido
Cid, da classe A, nivel 19, para a
classe B, nível 20, em vaga resul-
tante da reestruturação do Quadro
Único de Pesosal desta Universidade..

C) Na série de classe que com-
põem a classe de "Auxiliar de
Portaria" - Código GL-303.

Por Merecimento:
1 - Manoel Gomes de Souza, da

classe A, nível 7, para a classe B,
nível 8, em vaga resultante da rees-
truração do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade.

2 - Sebastião Camilo de Melo, da
classe A, nível 7, para a classe B,
nível 8, em vaga resultante de rees-
truturação do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade.

3, - Antonio Ventura da Silva, da
classe A, nível 7, para a classe B, ní-
vel 8, em vaga resultante da rees-
truturação do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade.

N9 253 - Resolve tornar sem efei-
to as promoções abaixo discrimina-
das efetuadas através da Portaria
n9 351, de 30 de setembro de 1968,
publicada no Diário Oficial de 17 de
marçb de 1969, nos têrmos dos De-
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N9 257 - Resolve tornar sem efel
to as promoções abaixo discrimina
das, efetuadas através da Portari
n9 417, de 31 de dezembro de 1968
publicada no Diário Oficial de 17 d
março de 1969, nos tèrmos dos' De
eretos n9 53.480, de 23 de janeiro d
1964 e 60.611, de 24 de abril de 1967

Consideiando as retificações d
Quadro Único de Pessoal desta Uni
versidade, decorrentes dos Decreto
números 64.298, de 1 de abril de 1969
publicado no Diário Oficial de 16 d
abril de 1969 e 66.012, de 30 de de-
zembro de 1969, publicado no Diário
Oficial d6 31 de dezembro de 1969.

Considerando as retificações da
redaptações anteriormente publica-
das no Diário Oficial por Decretos
Coletivos nas datas de 19 de novem-
bro de 1964 e 7 de maio de 1965, de-
correntes do Decreto Coletivo de 13
de julho de 1970. publicado no Diário
Oficial de 14 de julho de 1970, refe-
rentes a servidores desta Universida-
de.

A partir de 31 de março de 1968.
A) Na série de classes que com-

põem a classe de "Armazenis-
ta", Código AF-102.

Por Merecimento;
1 - Maria Querubina de sarros

Cavalcanti,. da classe A, nível 8, pa-
ra a classe B, nível 10, em vaga re-
sultante da aplicação da Lei número
4.881-A-65.

B) Na série de classes que com-
põem a Classe de "Escriturá-
rio", Código AF-202:

A) Ni!  série de classes que com-
ptien a classe de "Serviçal",
Cód go - GL-102,

Por Aluecimento, da classe A; ní-
Vel 5, pai a a classe B, nível 6.

1 - Se "ermo Joaquim de Santana,
em vaga resultante da aplicação da
Lei W 4.S81-A-65.

Nç 256 - - Resolve tornar sem efei-
to as proftoções abaixo discriminadas
efetuadas através da Portaria n9 359,
de 31 de dezembro de 1969, publicada
no Diário ficial de 20 de janeiro de
1970, nos térmos dos Decretos nú-
meros 53. .30, de 23 de janeiro de
1964 e 60(11, de 24 de abril de 1967,

Considen ndo as retificações das
redaptaçõei anteriormente publica-
das no D:Jrio .0ficial por Decretos
Coletivos r. s datas de 19' de novem-
bro de 1964 e 7 de julho de 1965, de-
correntes d'a Decreto Coletivo de 13
de julho de 1970, publicado no Diá-
rio Oficial de 14 de julho de 1970,
referentes si servidores desta Univer-
sidade,

A partir cai 30 de setembro de 1969.
A) Na i.érie de classes que com-

põem a classe de "Técnico de
Admin stração", Código AF-
601,

Por Ant guidade:
1 - Neus Fa Breckenfelcl da Rosa

Borges, da classe A, nível 20, para a
classe B, nív d 21, em vaga decorren-
te da ladimo,!ão de Teresa Isabel de
Andrade Mel ia.

C) Na série de classes que com-
põem a classe de "Bibliotecá-
rio" - EC-101:

Por Merecimento:
Da classe A, nível 19, para a clas-

se B, nível 20, em vaga resultante
da aplicação da Lei 119 4.881-A-65.

1 - Jose Pereira Silva
2 - Antonio INTurses da Silva
3 - Célia Caldas Veloso da Sil-

veira
4 - Mercedes Auto Souza Leão
5 - Voline Cardina
6 - Maria Celeste Firmo Peres
7 - Maria Nazareth de Melo Fon-

tes
Por Antiguidacte:

Da classe A, nivel 19, para a clas-
se B, nível 20, em vaga resultante da
aplicação da Lei n9 4.881-A-65.

1 - Clea Dubeux Pinto Pimentel
2 - Celeste de Oliveira Azevedo
3 - Maria Bernadete de Queiroz

Cavalcanti
D) Na série de classes que com-

põem a classe de "Phrteino"
Código GL-302:

Por Merecimento, da classe A, ni-
vel 9, para a classe B, nível 11, em
vaga resultante da aplicação da Lei
n° 4.881-A-65.

1 - José Barbosa de Andrade
E) Na série de classes que com-

põem a classe de "Auxiliar de
Portaria", Código GL-303:

Por Merecimento:
Da classe A, nivel 7, para a classe

B, nível 8, em vaga resultante da
aplicação da Lei n9 4.881-A-65.

1 - Antonio Palmeira de Araújo
2 - Luiz Alves da Silva
3 - José Ferreira Acioly
4 - Antonio Francisco Gonçalves
5 - José Francisco Godoy
6 - Aureliano Ferreira do Nasci-

mento
7 -. Euclides Bezerra de Carva-

lho
8 - José de. Oliveira Costa

9 - José Francisco Diniz
10 - Severino Cordeiro da Silva

Por Antiguidade:
Da classe A, nível' 7, para a class

B, nível 8, em vaga resultante d
aplicação da Lei n9 4.88I-A-65.

1 - Bartolomeu Vieira da Silva
2 - Maraiel Dunf a da Silva
3 - Manuel Damiâo do Nasci-

mento.
F) Na stsie de classes que coni-

põem a classe de "Técnico de
Laboratório", Código P-1601:

Por Merecimento:
Da classe A, nível 12, para a clas-

se B, nível 14, era vaga resultante d
aplicação da Lei ny 4.881-A-65..

1 - Maria Alice Medeiros de Al-
buquerque -

2 - Lucia Seve de Santana Bar-
bosa,

G) Na série de Classes que com-
põem a classe de "Laboratoris-
ta", Código P-1602:

Por Merecimento;
Da classe A, nível 8, para a clas-

se B, nível 9, em vaga resultante da
aplicação da Lei 119 4.881-A-65.

1 - Maldita Cavalcanti Pereira.
N9 258 - Resolve tornar sem efei-

to as promoções abaixo discriminadas
efetuadas através da Portaria núme-
ro 358, de 31 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 20 de
janeiro de 1970, nas têrmos dos De-
cretos números 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964 e 60.611, de 24 de abril
de 1967, considerando que:

a) O Decreto Coletivo de 13 de
julho de 1970, publicado no Diário
Oficial de 14. de julho de 1970, reti-
ficou as readaptações anteriormente
publicadas no Diário Oficial por De-
cretos Coletivos nas datas de 19 de
novembro de 1964 e 7 de maio de
1965, referentes a servidores desta
Universidade.

A partir de 31 de março de 1969.
A) Na série de classes que com-

põem a classe de "Escriturá-
rio" Código AF-202:

Por Merecimento:
Da classe A, nível 8, para a classe

B, nível 10, em vaga resultante da
aplicação da Lei n9 4.881-A-65,

1 - Leticia Lemos de Aquino.
N9 259 - Resolve tornar sem efei-

to as promoções efetuadas através da
Portaria de Pessoal n9 360, de 31 de
dezembro de 1969, publicada no Dia-
rio Oficial de 20 de janeiro de 1970,
nos termos dias Decretos numeres
53.480, de 23 de janeiro de 1964,
60.611, de 24 de abril de 1967 e 64.815,
de 14 de julho de 1969.

Tendo em vista:
A) Incorreção na data da promo-

ção do Motorista, nível 10 - Severi-
no Antonio Ferreira.

B) Incorreção no provimento da
vaga decorrente da aposentadoria de
José Paulo Ferreira.

C) Incorreção do provimento da
vaga decorrente da promoção de Se-
verino Antonio Ferreira.

N9 260 - Resolve tornar seme
efeito as promoções abaixo discrimi-
nadas efetuadas através da Portaria
n9 257, de 30 de dezembro de 1967,
publicada no Diário Oficial de 5 de
fevereiro de 1968, nos Vermos dos De-
cretos números 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964 e 60.611, ele 24 de abril
de 1967, considerando que:

a) Decreto n9 64.298, de 1 de abril
de 1969, publicou no Diário Oficial de
16 de abril de 1969 e que retificou o
uadro único desta Universidade.
A partir de 30 de setembro de 1967.

A) Na série de classes que com-
põem a classe -de "Escriturá-

rio", Código AF-202:
Por Merecimento:

Da classe A, nível 8, para a cas-
e B, nivel 10,
1 - Maria Cristina Coutinho Te-

ares de Albuquerque, em vaga re-

tret's números 53.480, de 23 de ja-
neiro) de 1964 e 60.611, de 24 de abril
de 1967,

Cc asiderando as retificações do
Quai' ro Único de Pessoal desta Uni-
versi lade, decorrentes do Decreto nú-
mero 64.298, de 1 de abril de 1969,
publ:tado no Diário Oficial de 16 de
hbril de 1969,

L
A iartir de 30 de setembro de 1967.
- 1 ) Na série de classes que com-

, põem a classe de "Mestre",
Código - A-1801: .

r Por Merecimento, da classe A, r..4-
Stel L, para a classe B, nível 14, em
traga resultante da aplicação da Lei

4 .
1 - José Paes Barbosa.

• N9 „54 - Rescolve 'tornar sem efei-
to as promoções abaixo discriminadas
efetua las através da Portaria núme-
ro 341, de 30 de setembro de 1966,
public ,.cla no Diário Oficial de 14 de
outubi a de 1966, nos têrmos dos De-
'eretos , números 53.480, de 23 de ja-
neiro le 1964, 60.611, de 24 de abril
de 1967,

Com .derando as retificações do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
yersidale, decorrente do Decreto nú-
mero (,4.293, de 1 de abril de '1969,
publica io no Diário Oficial de 16 de
abril d 1969,

A pa tir de 30 de setembro de 1966.
ii•• A) Na. série de classes que com-

piem a classe de "Assistente
Enfermagem", Código P-

-1'01:
Por' Merecimento:

d 1 Carmelina Amaral Campos, da
Casse 1., nível 13, para a classe B,
nível 14 em vaga resultante da ap/i-
Cação df.: Lei n.9 4.881-A-65. •

N.9 25.: - Resolve tornar sem • efei-
to as i romoções abaixo discrimina-
das efedia.das através da Portaria
W 416, de 31 de desembro de 1968:
publicad.' no Diário Oficial de 1" de
março c 1969, nos termos dos De-
cretos n uneras 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964 e 60.611, de 24 de abril
de 1967,

Consid eauldo as retificações do i
Quadro jnico de Pessoal desta Úni-1
versdiasid decorrente do Decreto nal-•
mero 64.998, de 1 de abril de 1969,
publicado no Diário Oficial de 16 de
abril de .969,

A parti • de 30 de setembro de 1967. I

e
-
e

o
-
s

e

Por Merecimento:
1 -- Marilur Chagas Spinelli,

classe A, nível 8, para a classe B, ni-
vel 10, em vaga resultante da apli-
cação da Lei n9 4.881-A-65.

2 - Ana Maria de Oliveira Lôbo,
da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10, em vaga resultante da

; aplicação da Lei n 9 4.881-A-65.

g

1
4

sultarte da reestruturação do Qua-
dro Único de Pessoal desta Universi-
dade.

e 2 - Eerenilda Ramalho de Melo,
a da classd A, nível 8 para a classe B,

nivel 10, em vaga resultante da re•
esteuturardIo (.1., Quadro único de Pes-
soal desta Universidade.

E) Na série de Classes que com-
põem a classe de "Copeiro",
Código A-504:

Por Ant,:guic:ade:
1 - Pedio Nicolau Sobrinho, cl

classe A, nível 14, para a classe B
nível 6„ em vaga resultante da re
estruturação do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade. •

C) Na serie de classes que com-
põem a classe de "Zelador"
Código GL-101:

. Por Merecimento:
Da classe A, nível 7, para a clas-

se B, nível 8, em vaga resultante da.
reestruturação do Quadro 'Único de
Pessoal desta Universidade,

1 - José Romualdo Ramos Pi-
gueiredo

2 - José Pontes Borba.
D) Na série de classes que com-

põem a classe de "Técnico de
Laboratório",' Código P-1601:

Por Merecimento:
Da classe A, nível 12, para a cias-

se B, nível 14, em vaga resultante da
reestruturação do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade.

1 - Maria jaisa de Oliveira Jacob
2 - Gilvaldo Monteiro Pinheiro.
Por Antiguidade:

1 - Carlinda Prazeres Campeio, da
classe A, nível 12, para a classe B.,
nível 14; em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro Único 'de
Pessoal desta Universidade.

N9 261 - Resolve tornar sem efei-
to as promoções abaixo discrimina-
das, efetuadas através da Portaria
W 356, de 31 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 20 de
janeiro de 1970, nos termos dos De-
cretos n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964 e n9 60.611, de 24 de abril de
1967, considerando que:

cl) O Decreto coletivo de 13- de
julho de 1970, publicado no Diário
Oficial de 14 de julho de 1970, reti-
ficou as readaptações anteriormente
publicadas no Diãrlo Oficial por De-
cretos coletivos nas datas de 19 de
novembro de 1964 e 7 de maio de
1965, referentes a servidores desta
desta Universidade.

A partir de 30 de setembro de 1968.
A) Na série de classes que com-

põem a classe de "Escriturá-
rio", Código AF-202:

Por Merecimento:
Da classe A, nível 8, para a classe

B, nível 10, em vaga resultantes da
aplicação da Lei n9 4,881-A-65.

1 - Dione da Mota Cavalcanti
2 - Leticia Macêdo Malta.

N9 263 - O Reitor da Universi-
dade Federal de Pernambuco, usando
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 46, item VIII, do
Estatuto da Universidade e face ao
contido no Processo U.F.Pe. núme-
ro 28.527-70, resolve conceder exone-
ração, a partir de 16 de março de
1968 a José Thales de Castro Lima,
Laboratorista, nível 9-B, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade,
lotado na Faculdade de Medicina.

PORTARIA DE 05 DE OUTUBRO
DE 1970

N9 272 - O Reitor da Universida-
e Pernambuco, no uso de suas atri-
uições, ex vi do disposto no para-
rafo único do artigo 19 do Decreto
9 51.352, de 23 de novembro de
961, publicado no Diário Oficial de

de dezembro de 1961, combinado
em o artigo 56 da Lei n9 4.881-A-65,
UblIcada no Diário Oficial de 10 sub-.



das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 46, item VIII, d
Estatuto da Universidade e face a
contido na Processo U.F.Pe. núme
ro 35.590-70, resolve conceder exora
ração, a partir ide 31 de julho pró-
ximo passado a Mário de Castro Lôa
bo, Oficial de Administração, nível
14-B, do Quadro Único de Pesosal
desta Universidade, lotado na Escola
de Administração.

N9 276 - O Reitor da Universi-
dade Federal de Pernambuco, usando
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 46, item VIII, do
Estatuto da Universidade e face ao
contido no Processo U.F.Pe. número
26.130-70, resolve conceder exonera-
ção, a partir de 24 de março de 1970;
a a Jorge Eduardo Figueiredo de Oli-
veira, Laboratorista, nível 9-B, da
Quadro único de Pessoal desta Uni-
yersidade, lotado na Faculdade de

o
o
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denação de Aplicação do Patfmánio,
tendo em vista sua aposentadoria
ocorrida naquela data; n 9 7.222 , de
13-10-70 - Exonera, a pedido, a coa-

- tar de 1-7,70, Noemi Santos Storier,
n9 300.678, do cargo em comissão de

seqüente, e de acôrdo com as instru-
ções ministeriais constantes do Aviso-
Çircular n9 829 Br. de 15 de abril
da 1966, e ainda face o que consta
do Processo U.F.Pe. n9 34.053-70,
resolve cciaseder aposentadoria nos
Vermos dris artigos 101, item III e
102, item I, alínea "a" da Emenda
Constitucional n9 1, promulgada em
17 de outubro de 1969, combinados
com os artigos 53, inciso II da Lei
n9 4.881-A-65, a: Cecília Maria Do-
nsênica Sanioto Di Lascio, matrícula
n9 2.218.928, no cargo de Professor
Adjunto, nível 22, do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, lotada
no Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas.
PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO

DE 1970
N9 275 - O Reitor da Universida-

de Federal de Pernambuco, no uso
de suas atribuições; e:c vi do dispos-
to.no parágrafo único do artigo. 19 do
Decreto 11 9 51.352, de 23 de novem-
bro de 1961, publicado no Diário Ofi-
cial de 4 de dezembro de 1961, e ain-
da. face o que consta do Processo
U.F.Pe. n9 34.655-70, resolve con-
ceder aposentadoria nos Vermos dos
artigos 101, item ILI e 102, 'item I,
alínea "a" ,da Emenda Constitucio-
nal ri? 1, promulgada em 17 de ou-
tubro de 1969, combinados com os
artigos 176, item II da Lei número
1.711-52, a Miguel Francisco Xavier,
matrícula n 9 1.830.863, no cargo de
Técnico de Laboratório, nível 12, do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, lotado na Faculdade de
Medicina.

INT 9 277 - O Reitor da Universi-
dade Federal de Pernambuco, usando

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação , INPS n° 234, de '1970

PORTARIAS
• COORDENAÇÃO DO PESSOAL

EM MINAS -GERAIS
N9 360, de 19-10-70 - Concede apo-

sentador,a, compulsoriamente, a con-
tar de 14-8-70, a Euzébio Ribeiro de
Rezende Filho, n 9 414.207, Ascensoris-
ta, nivel 12.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA PARAIBA

N9 79, de 15-10-70 - Exonera, a pe-
dido em face da opção manifestada
pelo interessado, nos termos da ODS
na SP-602.28-70, Luiz Torreão Braz,
r).9 308.184, Médico, interino, nivel 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 3.314 de 23-10-70 - Concede apo-
sentadoria, compulsoriamente, a con-
tar de 7-10-70, a -Aguinaldo Vello,so
Pondé, n9 105.408, Médico nível 22;
n9 1.315, de 23-10-70 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Jose-
fina Puglia, rd 702.874, Auxiliar-de-
Enfermagem, nivel 13; n9 1.316, de
23-10-70 - Concede aposentadoria,
compulsoriamente, a contar de 7-8-70,
a Victorio Ricardo Pinaffi, n9 416.865,
Servente, nível 5.

Determinações de Serviço
SECRETARIA DO PESSOAL

N9 -642, de 26-10-70 - a) Cassa os
efeitos da relação anexa . à 	
DTS-SP-518-70, publicada no BLS-AC
69-70, na parte que atribui Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete
ao Chefe de Portaria Devanir Geraldo
Moreira, nç 414.225; - b) atribui, em
substituição, Gratificação pela Repre-

Medicina.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 226, DE 15 DE

OUTUBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve

Declarar aposentado, compulsoria-
mente, a partir de 9 de outubro do
corrente ano, o Trabalhador nível 1,
Amaro Firmino dos Santos, matrí-
cula 11.9 2.234.122, do Quadro Único
de Pessoal, Parte Permanente desta
Universidade, de acôrdo com o item
1, do Art. 176, da Lei n9 1..711, da
28 de outubro de 1952. - Prol, Adi-
ersort Erasmo de Azevedo, Reitor.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
- NO RIO DL JANEIRO

N9 3.132 de 19-10-70 - Declara va
go, a contar de 25-9-70, o cargo em co
missão de Chefe de Ambulatório (C)
símbolo 6-C, na Coordenação de As
sistência Médica, tendo em vista
falecimento do titular Roberto Ter
telly, n9 501.915, ocorrido naquel
data.

Relação INPS n° 235', de 1970
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL.
N9 1.098, de 27-10-70 - Retifica a

Portaria GPL-1.076-70, publicada no
BS/INPS 188-70, que passa a ter a se-
guinte redação; Exonera, a pedido, a
contar de 23-7-70, Drault Villar de
Carvalho, n9 100.914, do cargo de Con-
tador,. nível 21.

COORDENAÇÃO DO' PESSOAL
NA GUANABARA

N9 1.689, de 12-10-70 - Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Muniz Strusiner, n9 .639.368, Auxiliar-
de-Enfermagemrnivel 14; n 9 1.698, de
19-10-70 - Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Zenith Coelho Batista,
n9 310.100, Atendente, nível 9; nú-
mero 1.700, de 20-10-70 - Concede
aposentadoria, por incapacidade, a Ze-
nita de Carvalho Deloque, 119 651.962,
Serviçal, nível 5; n. 9 1.701, de 20.10.70
- Retifica a Portaria RGBG-1.402-70,
publiõada no BS/INPS 99-70, que pas-
sa a ter a seguinte redação; Concede
aposentadoria, par incapacidade, a
Naney Leite dos Santos, n9 208.526,
Atendente, nível 9; n9 1.708, de 21-10-
1970 -- Concede aposentadoria, por in-
capacidade, a Paulo Jorge de Oliveira,
n9 425.254 Mensageiro, nível 1; nú-mero 1.709, de 21-10-70 - Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Léa Rocha de Aguiar, n9 608.171, Es-
criturária, nível 10; n9 1.712, de 21-10-
1970 -- Concede aposentadoria, por in-
capacidade, a Amaury Lopes de Souza,
n9 102.078, Artífice de Manutenção,
nível 6; n9 1.713, de 22-10-70 - Con-
cede aposentadoria, por tempo de ser-
viço, a José Proença de Oliveira, nú-
mero 400.081, Técnico de Mecanização,
nível 16.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N9 284, de 16-10-70 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Onías
Barreto Coutinho, ri.9 701.402, de Au-
xiliar-de-Enfermagem, nível 13.

Determinações de Serviço
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N9 1.106, de 27-10-70 - Retifica a
DTS-GPL-647-68, publicada no 	
BSL-AC-242-68, que passa a ter a se-
guinte redação; Dispensa, a pedido, a
contar de 12-11-68, Sidney D'Avilla
Cametá, n9 500.663, da função grati-
ficada de Encarregado de Turma de
Registro da Seção de Contrôle de Fre-
qüência do Pessoal Permanente, sím-
bolo 15-F, no PLRP.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N9 3.524, de 21-10-70 - Exonera, a
ontar de 9-10=70, Sebastião Ferrão
astello Branco n9' 108.120 no cargo
m comissão de Diretor do Serviço
4édico (B) símbolo 6-C, com atribui-
ões de Chefe da Equipe Própria de
bstetricia, no Hospital Barão de Lu-

ena„ e nomeia Luiz Gonzaga de Bar-
os Dias n9 705.785, para exercer o
ferido cargo, com as mesmas atri-

uições.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

símbolo 10-F, na Divisão de Assisten-
cia Médica e Patronal do SGR.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANÁ

N9 1.923, de 23-10-70 - Exonera,
por motivo de remoção, a contar de
21-10-70, EstáciO Simões Gavinha, nü-,
mero 409.245, do cargo em comissão de
Agente (I), símbolo 10-C, com atri-
buições de Chefe de Serviço Finan-
ceiro, na Agência em Maringá.

sentação de Gabinete ao Auxiliar-de-
Portaria Amado Conceição, n9 220.387,
no valor mensal de Cr$ 240,00 (duzen-
tos e quarenta cruzeiros), em confor-
midade com a tabela aprovada pelo
Decreto n9 66.597-70, publicado no
Diário Oficial, de 20-5-70; n0 643, de
26-10-70 - Designa Jorge Aiub, nú-
mero 614.152, para exercer a função
gratificada de Assistente de Diretor da
Divisão de Regime e da Movimenta-
ção do Pessoal Empregado, vinculada
à função de Assistente de Diretor (C),
símbolo 3-F, ficando, em conseqüência,
dispensado da função gratificada de
Chefe da Seção (T), símbolo 4-F;

119 644, de 26-10-70 - Designa Renato
Augusto Farias dp Carvalho, número
706.479, para exercer a função grati-
ficada de Assistente do Serviço de Nor-
mas e Contrôle da Execução, na Di-
visão de Regime e da Movimentação
do Pessoal Empregado, vinculada à
função de Chefe de Seção (T), sím-
bolo 4-F, ficando, em conseqüência,
dispensado da função de confiança de
Encarregado de Turma (S), símbolo
9-FC, no GREO; n9 646, de 26-10-70
- Dispensa Yeda Cacella Ferreira,
n9 408.700, da função gratificada de
Assessor, símbolo 4-F, na Assessoria
de Orçamento-Programa e Coordena-
çao de Programas, e designa Malvinaa c
Crimermann, n9 405.058, para exercer C
a referida função; n9 647, de 26-10-70 e
- Designa Yeda Cacella Ferreira, nú-
mero 408.700, para , exercer a, função ç
gratificada de Auxiliar-de-Gabinete, O

c

re

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

1\79 7.221. de 13-10-70 - Dispensa, a
contar de 20-8-70, Dalmo da Silva
Carvalho. n9 200.959, da função grati-
ficada de Encarregado de Turma de
Arquivo (C), símbolo 6-F., na Coor-

Relação INPS n° 236, de 1970
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARA

a nação de Bem-Estar; n9 7.223, ao
12,-10.70 -- Nomeia Ivaldi doSoma
Pinto, núinero 420,416, para exercer,
o cargo em comissão de Chefe da Ser--
viço de Administração (SUSER.PS),
símbolo 11-C, na Coordenação de
Bem-Estar; n9 7.228,' de 13-10-70
Dispensa Renato Andretto, núme-
ro 106_501, da função gratificada de
Chefe de Clinica Cirúrgica (I), sim-
lo 3-F, na Coordenação de Assistên-
cia Médica; n9 '7.229, de 13-10=70

-Designa Mano Duarte, n.9.106.460 pa-
ra exercer a função gratificada ae.
Chefe de Clinica Cirúrgica (I), sim-
bolo 3-F, na Coordenaçãc; de Assisten-
cia MCdica; n•9 7.270 ,de 1540-70 -
Designa: 1) Zilda Saboia de Mesquita,
n9 410.012, para exercer a função gra-.
tificacla de Encarregado de Turma de
Arquivo (C), símbolo 6-F, com os en-
cargos . de Chefe da Seção de . Análise
de Licitações da Divisão de Material,
na Coordenação de Aplicação do Pa-
trimônio, ficando, conseqüentemente,
dispensada da função gratificada de
Encarregado de Turma de Concorreis-
eia (I), símbolo 8-F; .- 2) Ruth Hol-
land Barcellos, n 9 421.655, para exer-
cer a função gratificada de Encar-
regado de Turma' de Concorrência (I),
símbolo 8-F, com os encargos de Che-
fe da Seção de Revisão e Encerramen-
to de Processos, na referida Coorde-
nação.

Chefe do Serviço de Adminiaraçao
o (SUSElaPS), símbolo 11-C, na Coordr,

No 102, de 21 de outubro de 1970r-
Exonera, a pedido, em face da opção
manifestada pelo interessado, nos
têrmos da ODS n° SP-602.28-70, -
Dernetrio dos Santos Cardoso, núme-
ro 507.089, Técnico de Mecanização,
interino, nível 14; n° 103, de 21 de
outubro de 1970 - Exonera, a pedi-
do, em face da opção manifestada
pelo interessado, nos Vermos da ODS
ir SP-602.28-70, Cordélia Aben-
Athttr lar°, n° 214.044, Técnico-Au-
xiliar de Mecanização, interino, ní-
vel 6; n°104, de 21 de outubro de
1970 - Concede aposentadoria, com-
pulsoriamente, a contar de 15 de ou-
tubro de 1970, a Cláudio José de Li-
ma, n° 601.416, Oficial de Adminis-
tração, nível 16; n° 105, de 26 de ou-
tubro de 1970 - Exonera, a pedido,
em face da opção manifestada pelo
interessado, nos têrmos da ODS nú-
mero SP-602.28-70, Urcinato Sumé
Tavares, n° 506.295, Mensageiro, in-
terMo, nível 1; n° 106, de 26 de outu-
bro de 1970 - Exonera, a pedido, em
face da opção manifestada pela in-
teressada, nos têrmos da ODS núme-
ro SP-602.28-70, Maria Izabel Costa
Anjos, n° 506.289, Cozinheira, inte-
rina, nível 5.

Determinações de Serviço
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

E AUDITORIA
N° 461, de 29 de outubro de 1970

Exonera, a pedido, a partir de 29 de
outubro de 1970, Eponina Capanema
Thomaz, n9 403.434, do cargo em co-
missão de Secretário do Diretor de
Confàbilidade e Auditoria, símbolo
6-C, designando-a para responder
pela função gratificada de Assisten-
te da Divisão de Revisão e Incorpo-
ração Contábil, símbolo 2.P, da Con-
tadoria-Geral, com atribuições de
Azsessoramento, no Gabinete do Di-
retor de Contabilidade e Auditoria, a
partir da referida data.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM ALAGOAS-
N° 657, de 20 de outubro de 1970 ---

Designa: 1) Geraldo Paulo de Paula.,



Marina Cordeiro Munia Smiderly
Amir Bastos
Marlene Lopes de Oliveira
Armando Mera Assumpção

Apos. Vera de Lucena Veloso Reis
Exon. Aluizio Rodrigues
Apus. Lizete de Carvalho Barroso
Apos. Felismina Silva Lira Barba

b) Por Antiguidade

Arilda de Oliveira Cezar de Vascon- Apos. Maria Dolores Castelo Batuco
celos

Dulce Perry de Oliveira 	 Exon. Tereza Lopes Sales
José Maria Castelani	 ,Apos. Ivete Lopes Sales

• 4 - A partir de 31 de dezembro de 1968

a) Por Merecimento

Isaura Marly Gama Alves 	 Apos. Wanda Mansores Azevedo
Miguel Alves de Santana

	
Exon. Delcio Carlos Dayrell

Odila Oliveira Dias	 Exon. Carolina Castelo Branco
Coutinho Silveira

b) Por Antiguidade

Lea Siston Mourão Costa	 Exon. Maria • Vilma Soares Nbore
Alvair Torres Calcia	 Exon. Agiaia Cocharelli Vernieri
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re 502.997, para exercer a função
geatificada de Agente, símbolo 7-P,
are Delmiro Gouveia, dispensando-o,
eri consequência, da função gratifi-
caba de Chefe do Serviço de Admi-
keetração Geral (M), símbolo 9-F, -
c&-n atribuições de Chefe do Sub-
gr epo de Compras, na Coordenação
de Serviços Gerais e do Património;
- 2) Marlene Medeiros Muniz,
10" .788, para exercer a função grati-
ficeda de Chefe do Serviço de Admi-
nistração Geral (M), símbolo 9.F,
eme atribuições de Chefe do Subgru-
po i de Compras, na Coordenação de
Serviços Gerais e do Patrimônio, dis-
persando-a, em consequência, da
fur ção gratificada de Encarregado
de Turma de Contrôle de Contas -
(13)1, símbolo 12.F, com atribuições
de Chefe do Subgrupo de 3ocorro
Farmacêutico, na CAM; - 3) Jiira-
ci cie Carvalho Gama, n° 310.421, -
pare exercer a função gratificada de
Enc trregado de Turma de Contrôle
de ';'ontas (B), símbolo 12-Fe com
atri atições de Chefe do Subgrupo de
Socc	 Farmacêutico, na CAM.

ERINTENDENCIA REGIONAL
'NO AMAZONAS

N0 11.119, de 26 de outubro de 1970
e- resigna Maria Madalena Nor-
inanc o, número 419.515, para exercer
a fu não gratificada de Encarregado
de Verme de Contrôle de Contas -
(B), símbolo 12.P, com atribuição de
Chef•da Seção de Cadastro Médico
e Co eta de Dados.

SUP .:RINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

No 1.721, de 22 de outubro de 1970
- Retifica a DTS-SRPA 1.654-70,
public tida no BS/INPS 144-70, na
parte referente ao número do Chefe
do Airibulatório Médico, símbolo 6.C,
Eduardo Nicolau Deniétrio, de a09.248
para , 96.498.

demissão ao servidor do ex-SAPS,
Antonio Rufino Filho, em Minas Ge-
rais, com fundamento no artigo 195,
incisos VI e VII, combinado com o
inciso X do artigo 207, todos da Lei
no 1.711-52; N° 4.801, de 20 de outu-
bro de 1970 - Torna sem efeito a
Portaria SP - 4.646-70, que aplicou
a penalidade de demissão ao euxi-
liar de Farmácia, nível 7, Oswaldo
Paiva Motta, n° 107.234, na Guana-
bara, com fundamento nos artigos
207, inciso VIII e 209, ambos da Lei
n° 1.711-52, e aplicar ao mesmo ser-
vidor a penalidade de cassação de
aposentadoria nos termos do artigo
212, 1 da referida Lei; n° 4.806, de
22 de outubro de 1970 - Aplica a pe-
nalidade de demissão a Escrevente-
Datilógrafa, nível 7, Eurydice de Oli-
veira, n: 506.144, no Estado do Rio
de Janeiro, nos têrmos do artigo 99
da Constituição Federal e- artigo 188
da Lei no 1.711-52; N° 4.809, de 23
ee outubro de 1970 - Exonera "ex-
officio", a Auxiliar de Serviços Mé-
dicos, nível 8, Maria Liduina Leite
n° 705.281, no Ceará, por prescrição
da falta, nos termos do Parecer nú-
mero 575-H da Consultoria-Geral da
República; N° 4.815, da 29 de outubro
de 1970 - Aplica a penalidade de de-
missão ao Escriturário, nível 10, -
Silviomar Ferreira Souto, n° 409.912
em Minas Gerais, com fundamento
no artigo 207, inciso II, parágrafos
1° e 2° da Lei n° 1.711-52.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Relação n° 276, de 1970
'PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

DE 1970

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
ne 2.885, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.9 1.899 - Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Lstado,
de acôrdo com o inciso 1 do artigo
101,com os proventos fixados nos ter-
mos cio inciso I, alínea b do artigo
102, ambos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem do artigo 10, da Lei nú-
mero 4.345, de 1964, Claudionor de Fa-
ria Marins, Ascensorista, GL-304, nivel
12.C, ponto ne 1.361, matricula nú-
mero 1.745.889.

N.9 1.900 - Aposentar no Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais, de acenei° com o inciso 1, do ar-
tigo 101, com os proventos fixados nos
termos da alínea b, inciso I, do cutigo
102, ambos da Constituição da Re-
pública Iederativa do Brasil, acresci-
dos da vantagem prevista no artigo 10,
da Lei ne 4.345, de 1964, Raimundo
Rodrigues Manço Cobrador de Segu-
ros nível 15, matricula ne 2.040.044.

N.9 1.901 - Dispensar Pedro Roeri-
gues de Meneses, Operador de Caldeira
A-308-10, ponto n.9 4.385, matricula
ne 1.676.722, da função gratificada,
símbolo 12.P, de Encarregado da Tur-
ma de Caldeiras, da Seção Técnica
(SET), do Serviço de Engenharia
(HSEg), da Parte Permanente. do •

Quadro do Hospital dos Servidores do
Estada.

N.9 1.902 - Designar Sebastião Es-
teves, Mecânico de Máquinas 	
A-1.306-12.D, ponto ne 5.015, matri-
cula n9 1.791.950, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 12-F, de En-
carregado da Turma de Caldeiras, da
Seção Técnica - SET, do Serviço de
Engenharia - HSeg. da Parte Per-
nente do Quadro do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO DE 1970

O Presidente do Instituto de Previdencia e Assistência das Servidoees
do Estado, usando da atribuição que lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
ne 2.E65, de 12 de dezembro de 1940, tendo em vista as indicaçõee na Co-
missão de Promoção, resolve:

Ne 1.905 - Promover, de aceedo com o artigo 29, da Lei ne 3 780, de
12 de julho de 1960, do nível 8-A para o nivel 10-B, da série de classes de
Escriturário - Código AP-202, do Quadro da Administração Central e
Orgtios Locais - Parte Permanente:

NOME - DECORR„UNCIA DA VAGA DE

1 - A partir de 31 de março de 1968

a) Por Merecimento

Maria das Merces Souza	 Exon. Rui Alves de Carvalho
Magali da Graça Felicissimo

	
Exon. Fernando Daise de Souza

Pedreira

b) Por Antiguidade

Nadja Machado Dias	 Apos. Anáster Brito Cruz Pinto

2 - A partir de 30 de junho de 1968

a) Por Merecimento

Aura Esteve&
	

Apos. José Cedda
Nilza Alves de Brito	 Exon. Luiz Leopoldo Thome de

Souza
José Peixoto	 Palco. João Brasiliano da Costa

b) Por Antiguidade

Mercedes Castro Peneira	 Palec. Clecy Marques Berendt

SIM RINTENDÊNCIA REGIONAL
• N? RIO GRANDE DO SUL

No e,692, de 6 de outubro de 1970
- Des gna Carmem Marzola de Sou-
za, nú nero 415.041, para exercer a
função É gratificada de Encarregado
de Turnia de Administração e Divul-
gação M), símbolo 16.F, com a res-

- ponsabirldacie pela Seção de Recursos
Audiovi.,uais do Centro de Treina-
mento, ea Coordenação do Pessoal.

LRelaço.o S.P. n° 56, de 1970

• PORTARIAS
SE(RETARIA DO PESSOAL

N° 4.-e40, de .15 de outubro de 1970
- Aplic e a penalidade de demissáo
ao elscri .urário João Mélio da Silva,
n° 407.517, na Guanabara„ nos ter-
mos do nciso IV do art. 195, inciso
3 do art, 201 e inciso VIII do artigo
207, todce da Lei n° 1.711-52; núme-
ro 4.79e, i de 19 de outubro de 1970
Aplica a penalidac,e de demissão ao
Fiscal cid Previdência nível 18, José
Gustavo e Moraes Frota, ne 450.338,
em São )PU10, com fundamento no
artigo 20e, inciso II, parágrafo 1°, da
Lei n° 1. 1 11: de 1952; n° 4.795, de 19
de outubio de 1970 - Demite José
Bilis de , )liveira Rocha, n° 223.553
do cargo ,de Oficial de Administra-
ção, nível 12, na Bahia, por trans-
gressão ae artigo 188 da Lei número
1.711-52; el° 4.799, de 20 de outubro
de 1970 - Aplica a penalidade de de-
missão "a bem do serviço público'
ao Oficial de Administração, nível
12, Ibraim Nogueira de Oliveira, nu-
mero 606. )59, em Santa Catarina,
nos termo: do inciso IV do artigo
195, inciso VIII e parágrafo 1° do ar-
tigo 207 e 'artigó 209, todos da Lei n°
1.711-52; 1e 4.800, de 20 de outubro
de 1970 - Aplica a penalidade de

a - A partir de 30 de setembro de 1968

a) Por Merecimento

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistencia dos Servidores
do Estado. usando da atribuição que lhe confere o artigo 1'7, do Decreto-
lei ne 2.865, de 12 de dezembro de 1940, considerando o disposto na
Instrução n.9 32, de 10 de maio de 1968, resolve:

N.9 1.906 - Nomear, por acesso, a partir de 31 de março de 1969, de
acôrdo com o artigo 34,cla Lei n.9 3.780, de 12 de julho de 1960, e na for-
ma do que preceitua c Decreto n•9 54.488, de 15 de outubro de 1964, os

•ocupantes do cargo de classe "B", nível 10, da série de Classes AP-202 -
Escriturário, da Parte Permanente do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado, a seguir relacionados, para exercerem o cargo de classe "A",
nível 12, da Série de Classes AP-201 - Oficial de Administração, do mes-
mo Quadro:

1) Maria Gadelha Jardim, ponto n.9 5.971, matricula n.9 1.911.263, em
vaga decorrente da promoção de Maria Marta de Souza, conforme Porta-
ria n.9 1.256, de 22 de julho de 1969, publicada no Boletim do IPASE nú-
mero 145, de 1.9 de agôsto de 1969, com vigor a parti: de 30 de setem-
bro de 1968.

2) Otides Borges Macieira, ponto ne 2.304, matricula ne 1.391.303, -em
Vaga decorrente da promoção de Aroldo Sixel Balthazar conforme Porta-
ria ne 1.257, de 22 de julho de 1969, publicada no Boletim do IPASE nú-
mero 145, de 19 de agôsto de 1969. com vigor a partir de 32 de dezembro
mero 145, de 1, ele agôsto de 1969,-com vigor a partir de 31 de dezembrd
de' 1968.

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
ne 2.865, de 12 de dezembro de 1940, tendo em vista as indicações da
Comissão de Promoção, resolve:

N.9 1.907 - Promover, de acôrdo com o artigo 29, da Lei n.9 3 780,
de 12 de julho de 1960, do nível 12-A para o nivel 14-B, da série de classes



b) Por Antiguidade

Diva Rodrieure Alves Coelho
Nadir Consentine Calor!

'Maria .José Brandão

Prom. Irene Rivas Levy
Prom. Gisselia Mantovani Batista

Leão
Prom. Edir Bosisio Habib

• 8 — A partir de 31 de março de 1969

a) Por Merecimento

.Agilberto Munia Teles	 From. Helio Silveira da Rosa
Irisilvia de Carvalho Paes de Andrade Prom. Maria Flor Freire Carneiro
Georgina Penque Araújo	 Prom. Auracy Vidal de Souza

Rangel

b) Por Antiguidade

Prom. Luiz Gonzaga Amorini
Ayrton Aché Pinar, Presidente

Naime de Morais Craveiro
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'de Oficial de Administração 	 Código AF-201, do Quadro da Adminis-
traçã.o Central e órgãos Locais — Parte Permanente.

NOME ee DECORRÊNCIA DA VAGA DE

— A partir de 31 de março de 1967

b) Por Antiguidade

Ivo Martins de Oliveira	 Agreg. Jofre da Cunha Batista

2 — A partir de 30 'de setembro ae 1967

a) Por Merecimento

Claudia Marcia Nogueira de Paria
Yeda de Oliveira Cone& Lima
João Batista Pinto
José Bonifácio Leite

Luiz Noronha Braga
Epitácio Gaivão
Walter Moreira da Costa
Gessy Chagas

b) POT Antiguidade •

Maria Eliza de Farias Gontijo
Maria Esteia da Cunha Machado
Nevile Ferreira de Lima

	 Agreg. Adir Acioli Pimentel
Agreg. Aridio Alves de Souza

Prom. Maria de Lourdes Zillig

3 — A partir de 31 de dezembro de 1967

a) Por Merecimento

Aristides Vianna
	 Exon. Anacreonte Lesse, Rates

Adriano Velos° Gordilho
	 Prom. Walter Pereira de Melo

b) Por Antiguidade

Paulo Afonso Mendes Pinto
	 Exon. Zuleica Canelas Carvalho

Maria de Lourdes Jardim Guerra
	 Agreg. Norma Saade Ribeiro

4 — A partir de 31 de março de 1968

a) Por Merecimento

Paulo Roberto de Azeredo Contenho Apas. Antenor Egidio GoncaIvea

b) Por Antiguidade

Paulo Martins Chaves	 Prom. Aldenora de Carvalho Bayma

— A partir de 30 de junho de 1968

Por Merecimento

Dem. Jesé Estevam dacauna Car-
doso

Antonio Ferreira Lopes
José de Souza Areal
	 Prom. Maria Aparecida Miragaia

From. Elda Meira de Lima Bento
Prom. Lucilia Moreira de MeloNarciso da Silva Braga

u) ror Antiguidade'

Italie •Maria Lopes
	 Prom. Edson Rocha Porto

6 -- A partir de 30 de setembro de 1968

a) Por Merecimento

jacyra Souza de Rezende
	

Apas. Maria Guimarães Teixeira
Celio Paulo e Silva
	 Apos. Elza Moura da Costa

Augusto Moreira Filho
	

Olenka Vieira Lima
Vima Martins Borges
	

Apos. Zulmira Rodrigues Nogueira
Abigail Caldas
	 Prom. Guiomar Alves Martins

leilza Brandão Abtibal Neto	 Prom. Nicole Provenzano
Maria de Lourdes Paquete Munis:	 Prom. E'vead Guedes Goulart
Carolina Pereira, das Neves Raberti Prom. Osmindo Munia Tavares
Gorda Irene Luise Rudiger Schulze Prom. Darei Lopes da Costa Matos

b) Por Antiguidade -
Manoel Corrêa Neto	 Agreg. Albertina Monteiro
Julio Teixeira da Silva	 Prom. Anais Renee Sauna Torre3
Maria de Lourdes Cabral. 	 •Prom. Luiz de Paiva Carrão

— A partir de 31 de dezembro de 1968

a) Por Merecimento

Aracy Albuquerque Vasconcelee
	

Prom. Ivonea Soares Leite
Acirema Dalledone Osty

	
From. Cintra Maria Bandeira Sil-

veira
Flavio de Melo Uchoa
	

Prom. lida de Oliveira
Paulina Stcerberl
	

Prom. Naida Ximenes Azevedo
Felizolina de Melo Lima

	
Apos. Maria Avila Lima

Irene Suzana Medeiros de Aimema
	

Apos. Celio de Paula e Silva

DEPARTAMENTO DE APLIMAO
DE CAPITAL .

ORDEM ME SERVIÇO N.9 169 DE 19
DE OUTUBRO DE 1970

O Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 82 da
Decreto-lei n.9 2.865 de 12.12.40 re-
solve:

Designar Eliette Tavares dos San-
tos, Oficial de Administração nivel
14.B, matricula n.9 1.655.099, ponto
n•9 3.193, para substituir Lune Levy,
Escriturário nivel 10.B, matricula nú-
mero 1.910.569, ponto n. 9 3.310, na
função gratificada — símbolo 17.F, de
Encarregada da Turma Local de Em-
préstimos Sob Caução de Valores
(CEV); da Seção Central de Regis-
tros Analíticos (CLO), da Divisão de
Empréstimos (DCE), do Departamen-
to de Aplicação de Capital (DC), nos
seus impedimentos eventuais.

Revogar o OS DC — 123 de 9.7.69,
publicada no BI -- 137 de 22.7.69,
que designou para as mesmas fun-
ções José Rodrigues Nascimento Es-
crevente Datilógrafo nível 7, matri-
cula 1.910.686; ponto n.9 4.067.

N.9 171 — Designar Luiz Roberto
Rocha Corrêa, Arquiteto nível 22.B,
matricula n.9 1.758.043. ponto núme-
ro 3.202, para substituir Leibnitz
Vieira Reis, Engenheiro nível 21.A,
matricula 2.279.415, ponto n.9 16.087.
na função gratificada — símbolo 2.F,
de Chefe da Seção Técnica de Pla-
nejamento (Cp3). da Divisão Técnica
de Engenharia (DCT), do Deearta-
mento de Aplicação de Capital kr(DC),
nos seus impedimentos eventuais.
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE

OUTUBRO DE 1970
N.9 172 — Designar Hebe Cordeiro

de Sá, Escriturária nivel 8.A, matri-
cula n.9 1.047.741, ponto n.9 5.631,
para substituir Luiz Gonzaga Amorim,
Oficial de Administração nível 16.C,
matrícula n.9 1.911.351, ponto número
5.155, na função gratificada — sím-
bolo 4.F, de Chefe da Seção Local
de Propostas Imobiliárias (CLP da
Divisão Imobiliária (DCI), do De-
partamento de Aplicação de Capital
(Dc), =tos seus impedimentos even-
tuais.	 -

Revogar a Resolução DC — n.9 270
de 29.11.68, que designou Marly Gui-
marães Pereira do Lago, Escrevente
Datilógrafo, nivel 7, matrícula) nú-
mero 1.382.422, pont n• 9 9.609, para
as mesmas funções.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

Em 29 de outubro de 1970
Guanabara -

HBF — 55.307 e- Emílio Geraldo
lonel -- Indefiro o pedido de Da.
Helena Machado viúva desquitada do
ex-segurado por inteira falta de am-
paro leeel uma vez que a mesma não
se enquadra nem nenhum dos pressu-
postos estabelecidos no Parecer ....
H-864-69.

Brasil.a
Proc. n.9 33.270-70 — Stella Maria

Lustesa Vieira — Indefiro a habilita-
ção da mãe viúva Da. Maria Gon-

çalves Lustosa tendo em vista Ode 'a
ex-segurada faleceu no estado civil
de casada deixando 6 filhos menores.,
com direito à pensão.

Retificação
No Diário Oficial de 21 de anue

bro de 1970, Seção I, Parte II, Re-
lações números 264 e 266-70.

Página 2.872

PORTARIA No 1.815-70'
Onde se lê: ... Autorização do Se-

nhor...
Leia-se: ... Autorização do Exc.&

lentí.ssimo Senhor Presidente...
Onde se lê: ... Decreto n9 5.571...1
Leia_se: ... Decreto n 9 55.071
4 — Onde se lê: _. Carmen Ba-

tista dos Santos'
Leia-se:	 Carmen Baptista dos

Santos...
— Onde se lê: ... da promo-

ção de Roberto Eduardo do Monteio
Leia-se: ... da promoção de Ro-

berto Eduardo Monteo...
18 — Onde se lê: ... Gianni Mau-

rélio Temfoni...
Leia-se: ... Gianni Maurélio Tem-

poni...
20 — Onde se lê: ... de Person

de Abreu e Silva...
Leia-se:	 de Gerson de Abreu e

Silva
21 — Onde se lê: ... de Maurício

Barbosa Ponzaga...
Leia-se: ... de Maurício Barbosa

Gonzaga._
— Onde se lê: ... de Fredirco

Carlos de Abreu...
Leia-se: ... de Frederico Carlos clO

Abreu...
PORTARIA N9 1.816-70

Onde se lê: ... Em car efetivo. •e
Leia_se: ... em caráter efetivo. .c

acerdo com o ...
Onde se lê: ... de nutriocista
Leia-se: ... de nutricionista...
Onde se lê:	 Marina Lameira

Friedrericus...
Leia-se: ... Marina Lameira Fele.

derieus...

PORTARIA In19 1.817-70
Onde se lê:	 do inciso
Leia-se: ... do inciso II
Onde se lê: ... combiados com O
Leia-se:	 combinados com -o
Onde se lê: ... Lei n9 2.711-e
Leia-se: ... Lei no 1.711
Onde se lê: ... Decreto n9 60901
Leia-se: ... Decreto n9 60091

,Onde se lê: ... de enfermagem
Pp-_117701.01

Leia-se:	 de Enfermagem ....

Página 2.873

PORTARIA N9 1.842-70
Onde se lê: ... Mateícula número

1.925.497...
Leia-se: •.. Matrícula número

1.025.497...
ORDEM DE SERVIÇO DO IISE

N9 233-70
Onde se lê: ... Plauto Márcio

Kleinsorgen...
Leia-se;	 Plauto Márcio Kleisor-

gen...

Apos. Ivone de Souza Lobo Matos
Agreg. Growell Tinoco
Apos. Mário Soares Pinto
Apos. Beatriz Moura Lopes .da

Silva
From. Olga Leão Nasser
lerom. Ovidio Mourão Filho
Prom. José Campos
Prom. Yedda Pereira Carrazedo

a)

Adelcides Amancio da Gania

Sexta-feira 6



E lvIINISTÉRIO DA INDÚSTRIA.
, E DO COMÉRCIO

• INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

"'OPTARIA DE 19 DE OUTUBRO
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro d.) Café, no uso de suas atribui-
ções legais, resolveu:

IV ;709 - Tendo em vista o que
conste do processo- n° 34.464-70, dis-
pensa; da funçâo gratificada de En-
cerre , edo do Armazém de Moreira
Sallee, subordinado à Agência de
Londrina, símbolo 11.F, o Servente
nível 5, Laércio Martins.
PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970
el° 800 - Tendo em vista o que

consta ' do processo n° 46.407-69, --
aposenesr, compulsóriamente, a par-
tir de ..e2 de janeiro de 1970, o Agre-
gado, .embolo 8-C, Júlio Mattos, da
'Agencie de Santos, de aciárdo sou) os
artigos i101, inciso II e 102, inciso II,
da Constituição Federal, mediante a
percepçeo dos Proventos proporcio-
nais a Se (trinta e dois) anos de ser-
viço, à razão de 1/35 (hum trinta e
cinco a tose por ano, calculados só-
bre os vencimentos do símbolo 8-C,
acrescidas de 6 (seis) quinquénios,
na base i de 30% (trinta por cento).

N" 401, -- Tendo em vista o que
consta cre processo n9 -26.894-63, -
exonerar pedido, dó Quadro de
Pessoal ( • ('iste Instituto, o Classifica-
dor Prov jdor de Café, nível 18, Al-
berto Ronuetti Junior, da Agencia de
Paranagu'e a partir de 25 de setem-
bro de 1970.
PORTARIAS DE 21 DE OUTUBRO

r	 DE 1970
N" 803 L. Tendo em vista o que

cernsta do r, processo n° 33.215-70, apo-
sentar, a 'eartir de 23 de agósto
1970, o Fiscal„ Geral de Comerciali-
zação de Café; nível 18, Adelino da
Silva Arece, da Agência do Rio, de
acerdo cor i os artigos 101, inciso I
e 102, iniceso I, alínea "b", da 'Cons-
tituição Federal, mediante a percep-
ção de seu S proventos integrais, cor-
respondentas ao nível 18, acrescidos
de 5 (cinco) quinquênios, na base de
25% (vinte i e cinco -por cento).

Ne 804 -1 Tendo em vista o. que
consta do eeocesso n° 33.216-70, apo-
sentar, a 'pedir de 21 de agresto de
1970, o Arnezenista., nível 10, J3ene-
dito Rodries 'ies Dias, da Agênt 'a do
Rio, de accNo com os artigos 101,
inciso I e S02, inciso I, alínea "b",
da Constitueceo Federal, mediante a
percepção cl",i seus proventos inte-
grais, corresnondentes ao nível 10,
acrescidos ch. 4 (quatro) quinquereos
na base de -.20% (vinte ppr cento).
- Mário Pe:teaclo de Faria e Silva,
Presidente. I

PORTARI'l N° 802, DE 20 DE
OUT1313R0 DE 19.70

O Presidente da Diretoria ' do Ins-
tituto- Brasileiro do Café, no aso da
atribuição (net lhe é conferida pelo

número seis do art. 15 da Lei nume-
ro 1.779, de 22 de dezembro de 195:1
e considerando a exposição de fõlhas
35-36 do processo n° 47.480-67, re-
solve:

Promover os funcionários cujos
nomes constam das listas anexas e a
partir de 30 de setembro de 1970, de
acôrdo com as indicações que figu-
ram nas mesmas listas e de eonfor-
midade com as normas constantes do
Decreto re. 53.480, de 23 de janeiro
de 1964, ReguNmento de Promoções
dos Funcionários -Civis da União,
suas alterações o Decreto- n° 60.611,
de 24 de abril de 1967.

Relação dos Füncionárlos com in-
terstício para Promoção

Terceiro Trimestre de 1970
Merecimento e tempo apurado a.te

31 de julho de 1970.
Promoeão a partir. de 30 de setem-

bro de 1970.
Oficial de Administração - Código

AF-201.
Do nível 14-2, para o 16-C - 2 va-

gas.
I - Por Merecimento;

Waldir Pierry
Em vaga decorrente da aposenta-

doria de Diva de Moura	 •
Eleusis Gebran Villa
Em vaga decorrente da aposenta-

dona de Martha Menescal Pedrinha
Escriturário - Código AF-202

Do nível 8-A, para o 10-B - 91 va-
gas.

I - Por Merecimento:
Marly Martins Fróes Fernandes
Em vaga decorrente da nomeação

por acesso de Atilano Mercier
Maria Thereza Magalhães Forattl-

ril
Em vaga decorrente da nomeação

por acesso de Celso Jordão Cardoso
Datilógrafo - Código AF-5C3

Do nível 7-A, para o 9-B - 120 va-
gas

I - Por Merecimento:
Dilza Frazão da Rocha.
Na vaga decorrente da exoneraceo

de Benedito Aloisio Braz de Carvalho
Técnico de Administração - Código

AF-601
Do nível 21-B, para o 22-C - 5 va-

gas
II - Por Antiguidade:

Julieta Taxi de Barros
Em vaga criada com a fusão no

Quadro -Único dos enquadramentos
de que trata o Decreto n9 64.751, de
27 de junho de 1969.

Mecânico cle 1!lotores a Combustão
• Código A-1305
Do nível 9-B para o 10-C - 1 vaga

I - Por Merecimento:
Narciso de Souza.
Em vaga decorrente da aposentado-

ria de João Leme Mutirão

1

{
Rubrica	 Sub-Rubrica	 Ocupação do Risco .

012	 70
235	 E	 20

237	 10
320	 20
331	 10
336 20
497	 20
523	 20•

Algodão
Fibras vegetais (exceto algodão,

linho e rami)
Fitas, rendas e bordados
Lá
Linha para coser
Linho
Sedas
Tapetes'

FORTARIst3 DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1970

n O Presidente do Instituto de Prevl-
el Meia e As..sistencia dos Servidores
de Esta:10 usando da atribuição que
lhe confese o artigo 17, do Decreto-
Ie.. n9 2.e.C5, de 12 de dezembro de
19 e), sesolve;

''Ze 1916 - Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Le n9 1.711, de 28-10-52, André Le-
rnds Travasses, Escriturário, nivel 8-A,

3,r,31-U Sexta-feira 6

Relação n° 279/70 matrícula n9 1.363.301, do cargo, em
comissão, símbolo 8-C, de Delegaao
da Agência no Estado de Sergipe,
(ASE), do Quadro- da Admfnistração
Central e Orgãos Locais.

N9 1917 - Nomtar, de acordo com
o irciso III, do artigo 12, da Lei n9
1.711, -cie 2341-5'4 José, Can-Leio da
Cesta Júnior, Procurador de 3 ,3 caia-
geria, matricula ire 1.627.151, para
exercer o cargo, em comissão, símbo-
lo 8-C, de Delegado da Agência no
Estado de Sergipe (ASE), do Quadro
da Aclminist • ação Central e Orgãos
Locais. - Ayrton Ache Pinar, Peesi.
dente.

- Por Merecimento:
Antonio Pinte da Silva Júnior
Em vaga decorrente do falecimento

de Virgilio Nogueira - Mário Pentea-
do de Faria e Silva, Presidente

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N9 165 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Seperinten-
ciência de Seguros Privados, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

Exonerar, a pedido Marly Coute.
nho, Auxiliar Especia,rizada, da fun-
ção gratificada de Secretária do Di-
retor do Depaitamene) Técnico Atua-
rial.

2. A presente Portaria vigora a
partir de 20 de outubro de 1970. -
José Fra ncisco Coelho.

CIRCULAR N9 50 DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no art. 36, alínea *c"
do Decreto-lei n9 73, de 21 de novem-
bro de 1966, e

a) atendendo a sugesteci do Insti-
tutt, de Resseguros do Brasil; e

b) considerando os pareceres da
Comissão Especial de Vida. Acidentes
Pessoais e Seguro-Saúde, constantes

-do processo SUSEP-3.190 70, resolve:
1. Aprovar a alteração da- letra b

do subitem 3.1 das Condições Gerais
das Apólices Individuais e Coletivas

Porteiro - Código GL-302•
Do- nível 9-A para o 11-B - '7 vaga

I - Por Merecimento:
Frederico Leyser
Em vaga decorrente da nomeação

por acesso de Basileu de Carvalho
Fiscal de Comercialização de Café

Código P-1509
Do nível 14-B para o 16--C - 3 vagas

2 por 1V1erecimento e- 1 por Antigue
dade

- Por Merecimento:
Sebastião Sorbelline
Em vaga decorrente da aposentado-

ria de Alberto Corrêa
José Luiz Corrèa e Silva
Em vaga decorrente do agregarnen-

to de Jayme Pira,já Pinheiro
II -- Por Antigündade:

Tasso Mauricio Tavares	 -
Em vaga decorrente da aposenta-

doria de José Antonio Paredes.
Do nivel 12-A para o 14-B - 5 vagas

3 por Merecimento e 2 por Antigüi-
dade

I - Por Merecimento:
Celso Ariquitiba Lobão
Em vaga decorrente da aposenta-

doria de João Francisco Inácio
Adelzirio Lebre
Em vaga decorrente da dem(ssão de

Rubens do Amaral Carvalho
Anthero Lemos
Em vaga decorrente da promoeilo de

Sebastião Sorbonne
II - Por Antigüidade:

Alexandre Duárte
Em vaga decorrente da promoção

de José Luiz Correa e Silva
Antonio Vieira de Castro
Em vaga decorrente da promoção

de Tasso Mauricio Tavares
Fiscal Geral de Comercialização

de Café - Código P.1510
Do nível 17-A para o 18-B - 1 'Vaga

- de Acidentes Pessoais, que terá o see
s guinte tsor:

"b) a:isques de animais e os casos
de hidrofobia, envenenamentos ou in-
toxicações deles decorrentes. excluides
as doenças infecciosas e paie.sitárias
transmitidas por picadas cle, irisetose;

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revoiseaas
disposições em contrário. - José
Francisco Coelho.

CIRCULAR N9 51 DE 20 DE
OUTUBRO DE lei()

O Superintendente da Superinten-
dência de Soeuros Privados, na forma
do disposto na. Art. 36, atine, "e" do
Decrete-le, n9 73, de 21 de novembro
de 1963,-

Considerando o proposto pelo Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, e

Considerando o que consta 00 Pro-
ceeso SUSEP 6.689-69. resolve:

1. Aprovar a incluse. ) após o inci-
so III do art. 39 da Tarifa de Segu-
ros Acidentes Pessoais do Brasil ..
(TSAPB) do seguinte subitem:

"2.2.1 - As entidades patronais
poderão realizar, por apólice coleti-
va,, o seguro de empregador, de fir-
mas ou emprêsas a elas ciadas, des-
de que o seguro seja estipulado pelas
referidas entidades patronais, apli-
cando-se a,o caso as disposiçõee rio
inciso III do subitem

Em decorrinicia da inclusão do re-
ferido subitem, os suintens 2.2.1, ..
2.2.1.1 e 2.2.1.2 deverão ser altera-
dos para 2.2.2. 2.2.2 1 e 2.2.2.2.

2. Esta Circular entra em vigor na
data da sua publicaçao, revogadas as
disposiçees em contrerio. - Joe "
Francisco Coelho.

CIRCULAR N 9 52 DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintiindente da Seperinten-
ciência de Seguros Privai e. de con-
formidade com o disposto no art. 36,
alínea "c" do Decreto-sei n9 73, de
21 cie novembro de 1966 combinado
com o subitem 26.6 ia Resolução nú-
mero 11, de 17.9.60, do C N.S.P.:

Considerando o proposto pelo Ins-
tituto de Ressreuros do Brasil confor-
me oficio n9 DT-039, de 11.6.70, só-
bre classifica ráe de veículo nos Se-
guros Obrigatóios ie Responsabili-
dade Civil dos Propri :terias de Veí-
culos Automo'ores de Vias Terrestres
(RCOVene , ()bort° de processo ....
SUS ,	• 11.19e-70, resolve:

1. Enquadrar co item 26 - Cate-
goria 12 --- da Resolução 1:1 Q 11 io 17
do setembro de 1939, do Censelho Na-
cional de Seguros Privados, o veiculo
"Volkswagen-Kombe e tipo furgão.

2. Esta Circular entrará em vigor
na data de sua publicação, reiogadas
as disposições em contrário. -- José
Francisco Coelho.

CIRCOUULTAURBRN(9) 5D3 EDE197200 DE

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso de
suas •atribuições,

Considerando o proposto pelo IR13,
em seu ofício número DT-274, de 12
de julho de 1968, e

Considerando o que consta do pro-
cesso SITSEP - número 12.746-68,
resolve:

1. Aprovar a inclusão da seguinte
Nota, ao final das sub.rubricas da
Tarifa de Seguros Incêndio do Bra-
sil abaixo indicadas:

"Nota - Nos processos em que
haja mescla de fibras, á classifica-
ção será a do produto predominan-
te.
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2. A presente Circular entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as Aisposições em contrário.
— José Francisco Coelho.

CIRCULAR N9 54 DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no artigo 36, alínea
"c", do Decreto-lei n9 73, de 2.1 de
novembro de 1966,

Considerando a proposição do Ins-
tituto de Resseguros do Brasil, atra-
vés do ofício DT,182, de 4 de março
de 1969, e

Considerando, ainda, os pareceres
constantes do p aocesao SUSEP
4.601.69, resolve:

1. Alterar a redação do art. 59 das
Disposições Tarifárias Especiais das
modalidades "Queda de Aeronaves e
Impacto de Veículos Terreatres",
"Vendaval, Furacão, Ciclone, Torna-
do, Granizo, Queda de Aeronaves e
Impacto de Veículos Terrestres e Fu-
maça", e "Terremoto ou Tremores
de Terra e Maremoto", aprovadas,
respectivamente, pelas Portarias nó.
meros 30, de 10.9.63, 2-A, de 16.9.64
e 8, de 4.2.65 do extinto DNSPC, e
art. 49 das modalidades — "Alaga-
mento e Inundações" e "Deteriora-
ção de Mercadorias em Ambientas

7 Frigorificados", aprovadas, respecti-
vamente, -pelas Portarias números 25,
do 14 de agósto de 1963 e 2, de 1.3 de
janeira de 1965, do extinto DaiSPC,

que passará a ser:
19) Poderá ser concedida cobertura

por Apólice Ajustável Comum Ju
Crescente do ramo 	 (modalida-
de) 	  desde que o segurado já
goze dessa concessão no ramo In-
cêndio para o mesmo risco.

29 ) As importâncias seguradas se-
rão obrigatoriamente- iguais às da

Apólice Incêndio : e os prêmios cal-
culados nas mesmas bases.

3 9) E' proibida a, concessão dessas.
apólices na base de piimeiro risco.

49) Deverão constar da Apólice
Ajustável Comum as Cláusulas nú-
meros 401 a 408, e, conforme o caso,
as de números 451, 452 e 453. Nas
Apólices Ajustáveis Crescentes deve-
rão constar as Cláusulas de números
501 a 507, e, conforme o caso, a de
n9 551.

2. Substituir a redação do item 5
do artigo 10, das Portarias 25, de 14
de agósto de 1963; n9s 30, de 10 de
setembro de 1963; 2,A, de 16 de se-
tembro de 1964; 8, de 4 de fevereiro
de 1965; e • do item 3 do artigo 8° da
Portaria na 2, de 13.1.65 do 'extinta
DNSPC, pela seguinte:

3. Cláusulas para Seguros Ajustá-
veis

3.1	 Para Seguros Ajustáveis Co-
muns

Cláusula 401 — D eclaração de
toque

Em virtude do pagamento de um
prêmio mínimo calculado sôbre as
verbas seguradas por esta apólice,
fica entendido e concordado que o
Segurado se obriga a fornecer à Se.
guradora, nos prazos estipulados, em
duas vias, declarações contendo o va-
lor doe estoques existentes em local

--ou locais de uma mesma verba e no
dia especificado na apólices.

cará coaoicronada à cláusula geral d
zra_wcteci,o

por declarações hijeriores rea-
C láusula 408 — Redução da indeni

lidaste — Eia caao cie sinistro, verti-
- cando-se com relação aos estaques no
- item atingido e na data na última de-

claração fornecida, que o valer decla-
- rado era inaerior ao valor real dos

mesmos bans na mesma data, a inde-
nização, já observado o dispesto
Cláusula 407, será reduzida na rela-
çâo existente entre o valor declaiado
e o _real valor dos bens no dia a que
se referir esaa deciaraçao..

Cláusula 451 — Vigencia condiciona
— Fica entendido e concordado que

, se até seis meses do início de vigén
cia desta apólice, não forem nela in-
cluídas par endüsso, o número e a aa-
ta da decisão do órgão que a apro-
vou, esta apólice ficará automática-
Mente transformada em apólice- de
prando fixo, considerando-se como
importância segura-da o valor mais
elevado das declarações já feitas e co-
brando-se imediatamente a diferença
de prêmio.

Em nenhuma hipótese., haverá devo-
lução de qualtitier parcela do prêmio
iniciamente pago.

Cláusula 452 -- Declaração de esto-
ques em armazéns gerais — Fica en-
tendido e concordado que as declara-
ções do estoque serão feitas pelas va-
lôres inaicados por escrito pelos depo-
sitantes.

Oatroasim, a aplicação da Cátia-ela
107 — Rateio — far-se-á separada-
mente para os estoques na cana a--
positance, que serão assim considera-
das iteria, do seguro total.

Clausula 453 — Cobertura em locais
não especiteados -7-• Fica entendido e
'concordado que da importância se-
gurada no item 	  local 	
é destacada a importáncia de Cr$ 	

.	 •
destina:na a segurar também os mes-
mos bens em locais não especificados,
desde que fora do recinto industrial
ou comercial do segurado e excluídos
os citados nesta apólice, para o que
foi cobrado um prêmio adicional irrea-
justável correspondente a 10% do que
seria devido por uma cobertura de
igual importância, - a prêmio fixo, por
um ano.

Nesta hipótese, as declarações de es-
toque' relativas ate local supra inclui-
rão obrigatóriamente as existências
nos locais não especificados, como se
iates fiassem parte integrante daquele.

Em caso de sinistro no local acima
referido: tôdas as cláusulas concernen-
tes e previstas nesta apalice, serão
aplicadas, corisiderando-se todos os
locais não especificados como parte
integrante do mesmo.

e

o

n

Havendo sinistro em local não es-
pecificado a iniportância, segurada se-
rá destacada no item 	  conside-
rando-se o risco como formado ape-
nas pelos locais não especificados. ••

3.2 — Para Seguros Ajustáveis Cres-
centes:

Cláusula 501 — Declaração das exis-
tências — Fica entendido e concorda-
do que o Segurado se obriga a forne-
cer mensalmente à Seguradora, no
prazo de 15 dias, declaração em duas
vias do valor dos bens existentes nos
locais especificados, valor êsse corres-
pondente à existência no último dia
de cada período.

Cláusula 502 — Contrôle das decla-
rações — Fica entendido e concorda-
do que a Seguradora se reserva o di-
reito de, a qualquer tempo, proceder a
exame dos live'os do Segurado para ve-

c

e
a

cl

Cláusula 402 — Contrõle das De-
clarações:

Fica entendido o concordado que
a Seguradora se reserva o direito de,
a qualquer tempo, proceder o exame
dos livros do segurado para verificar
a exatidão das declarações fornecidas
obrigando-se o segurado a manter em
dia e• em completa ordem os meios
contábeis que facilitem êsse contro-
le.

Cláusula 403 — Ajustamento do
Prêmio.

Para o ajustamento final do prê.
mio consideram-se importâncias se-
guradas as diferenças entre as im.

portâncias declaradas • e os -eventuais
seguros a prémio fixo em vigor. Era
qualquer caso, essas diferenças fica-
rão limitadas às verbas seguradas.

No ajustamento do prêmio devid
pelo segurado . serão -apuradas sepa-
radamente, para cada item, as me.
dias mensais das importâncias sega.
radas corno acima definidas. Sobre
cada média assim obtida, calcular-se
á -o prêmio devido por êste seguro, à
razão do duodécimo da -taxa anila
estabelecida na Tarifa.

Qualquer diferença entre os (-prê
mios devidos e os prêmios mínimos
pagos relativos a cada item será co
brada no ato de apresentação do en
dôsdo do ajustamento, não se admi-
tindo qualquer devolução se o prê
mio devido fôr inferior ao cobrado.

Cláusula 404 — Ajustamento do
prêmio no caso de cancelamento da
apólice ou de itens.

Pica entendido e concordado que,
no caso de cancelamento integrai
desta apólice ria de qualquer ale seus
itens o ajustamento do prêmio cor-
-respondente far-se-á imediatamente
de acôrdo com as seguintes regras:

la — No caso de cancelamento por
iniciativa da ,Seguradora

a) O prémio mínimo será cal-
culado na base "pro-rata" de tempo
real de vigência;

• 13) , O prêmio devido será calculado
de acôrdo com os princípios estabe-
lecidos na Cláusula 403.

29 -- No caso de cancelamento -a
pedido do Segurado •

a). O prêmio mínimo será recai,
calado na base da Tabela de Prazo
Curto, correspondente ao real pe-
ríodo de vigència;

b) O prêmio devido será calculado
de acôrdo com os princípios e.stabe.
tecidos na Cláusula 403, observado
porém que, a cada média mensal, de
importâncias seguradas, será aplica-
da, em lugar do duodécimo da taxa
anual, o quociente da divisão da ta-
xa da 'Tabela de Prazo Curto pelo
número de mêses de vigência real.

39 Em ambos os casos será cobrada
ou devolvida, à vista do endeisao da
cancelamento, a diferença • entre o
prêmio devido e o • 'prêmio -mínimo
pago, limitado, porém qualquer devo-
lução à diferença entre' êste último
e o prêmio mínimo recalculado.

Cláusula 405 — Ajustamento do
prêmio em caso de Sinistro

o Cl(lUSZaCt Uri — Rateio — Se, a

- guros a prando . fixo) esta apólice ri

No caso de ocorrência de sinistre
durante a vigência . desta apólice, o
Segurado não terá direito a qualquer
devolução do prêmio mínimo relati-
vo a importância segurada reduzida
ou 'cancelada, de acôrdo com o dia
posto na Cláusula "Rescisão e Re-
integração" das Condições Gerais.

Para efeito de ajustamento do prê-
mio, de acôrdo com a Cláusula 403,
proceder-se-á como segue:

a) Se a apólice ou item sinistrade
fôr cancelado, o prêmio devido será
Calculado, adotando-se, como média
mensal, depois do sinistro, importar).
cia igual à indenização paga por esta
apólice.

b) Se a apólice ou item sinistrado
fôr reduzido da indenização paga, o
prêmio devido, após o sinistro, será
alculado sôbre as médias mensais

acrescidas da indenização paga;
C) Se a apólice ou item sinistrado

fôr reintegrado, o segurado pagará
imediatamente um prêmio calculado
sôbre a indenização paga e proporcio-
nal ao período a decorrer da data do
sinistro até o vencimento da apólice,
pagamento êsse que não será compu-
tado no ajustamento do prêmio.

Cláusula 406 — Contribuição pro-
porcional. — Em caso de sinistro, se
houver em vigor seguros a prêmio fi-
xo sôbre os mesmos bens segurado3 por
esta apólice, a distribuição da cober-
tura será, feita proporcionalmente às
importâncias seguradas das apólices
vigentes, considerando-se como impor-
tância segurada desta apólice a dife-
rença entre o valor do estoque exiS-

rificar a exatidão claii declarações for-
necidas, obrigando-se o Segurado a
manter em dia e em completa ordem
os meios contábeis que iaci:it ,sm ês,se
contrôle.

Cláusula 503 — Alterações — Fica
entendido e concordado que as alta-
rações no presente s eguro de que re-
sultaram elevação ou diminuição dá
importância segurada, serão feitas por
-enclôsso e atenderã-o aos seguintes
princípios:

1) Quando implicar em redução .de
responsabilidade, vigorarão a partir da
entrega da comunicação do Segura-
do à Seguradora;

2) Quando implicar em aumento de
Responsabilidade, só vigorarão a par-
tir do dia em ' que a Seguradora cona
firmar o- recebimento do pedido,- por
-escrito, ao Segurado; no entanto, para
efeito dê cálculo de prêmio, vigorarão
desde o início do perlado mensal eia
que foi confirmado pela Seguradora o
pedido de aumento„

Cláusula 504 — Ajustamento do prê-
, mio O prêmio devido pela prosamo

apólice será cobrado merasaimante,
mediante a emissão de endêsso den-
tro de 15 (quinze) dias da apresenta-
ção das declarações e • será calculado
como se segue:

1) No caso de o valor da declaração
ser igual ou inferior à Mv:orai-inala ai-
gurada no respectivo item ou verba,
pela aplicação da tona
pela Tarifa a diferença entre esta de-
claração e a anterior, "pro rata" me-
ses . desde o mês a que se referir a de-
laração até o vencimento da apólice.
2) No caso de . o valor da declaração

(Vá) ser superior a importância se-
guiada (Is) no respectivo item ou ver-
ba, pela aplicação da taxa determina-
:da pela Tarifa (Tx ) à diferença entre
esta declaração (limita-da a impoatan-
eia segurada) e a anterior, "pio rata"
meses, conforme previsto em "1". •

Nesta hipótese hadera alista a co-
brança de um prêmio adicional con-
sequente da aplicação rio adicional de'
taxa (adt.) resultante • da formala
abaixo, à -importância segurada, sane-
ara por um período de um mês.

Vá 4- Is

2.

Cláusula 505 — Limite máximo de
responnbilidacle — Fica expressamen-
te esclarecido que o presente seguro
não está sujeito à aplicação da cláu-
sula — Rateio — responsabilizando-se
a seguradora pelo valor integral dos
prejuízos sofridos até a importância
segurada.

Cláusul.i 506 — Redução da indeni-
zação por declarações — Emcaso de
sinistro, verificando-s-e com relaçao às
existências no item atingido e na da-
ta da última declaração fornecida, que
o valor declarado era anferior ao va-
lor real dos mesmos bens na mesma
data, a indenização devida, conforma,
Cláusula 504, será reduzida na pio-
porção existente entre o valor decla-
rado e o valor dos bens na dia a que
se referir essa declaração.

Cláusula 507 — Dectarações e pré-
mios em caso de sinistro — Em caso
de sinistro coberto por esta apólice,
nas declarações subseqüentes, o valor
das existências será acrescido das in-
denizações pagas.	 -

Cláusula 551 — Vigênr,ia condicional
— Fica entendido e concordado que,
se até a data aa entrega da sexta de-
laração periódica, não fôr incluída

nesta apólice, por endôsso o número
a data da decisão do órgão que a

provou, esta apólice ficará automã-
icamente transformada em apólice de
rêrnio fixo, considerando-se como

mportância segurada o valor daquela
aclaração.	 .
3. Esta Circular entra em vigor na

ata de sua publicação, revogadas as
isposições em contrario. — José
ranrisco Coelhc).

1

tente no dia do sinistro e os seguro
a premio fixa can vigor na mesma da
ta, limitaria a..aa dilerança à verba se
gurada por es,a, apólice.

tempo de qualquer sinistro, o valor to
tal dos bens cobertos no item acingi
do exceder a importância total se
guraaa (incluídos Os eventuais se

Adt.	 T 1;
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[
perintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados, na for-
ma do idisposto no art. 36, alínea
de", do Decreto-lei 119 '13, de 21 de
novemb!o de 1966,

Cousa erando o proposto pelo Ins-
tituto dp Resseguros do Brasil, atra-
vés 'do Ofício IRB-509, de 4 de no-
vembro de 1968, e

Consit erando o que consta do
Processo SUSEP n9 22.036-68, re-
solve:

1. Aerovar as Condições Espe-
ciais doi Seguro de Garantia para
Cobertuo e das Operações de Emprés-
timos C mantidos por Desconto em
Pfeha cl" Pagamento, de acôrdo com
o texto , constante do anexo n 9 1,
quê fica fazendo parte integrante
desta Cimular.

2. Es' a Circular entrará em vi-
gor ra cata da sua publicação, revo-
gadas a

'
 disposições em contrário.

- José erancisco Coelho.

Coricliçõe Especiais do Seguro de
Garant a pura cobertura das Ope-
rações de Empréstimos para atidos
por de ; conto em Fôlha cie Paga-
771C7k to. t

11 Objeto do Seguro
1.1 -- 	  (a seguir

denomina ia Seeuradora), emito em
-ncrne e , favor de 	  esti

pulante c! beneficiário do seeuro (a
seguir c enorninado Segurado), a
preeente ,1pódca, pela qual se obriga
nos ter-m(3 de suas condições e defi-
nições, a ndenizar o Segurado pceao
perdes l' estalas definitivas que 0
própi io .-gurado posa sol.rea-tin
conseqüen.a, da falta de na< amen to
por seus devedores, de qualquer das
preeacõe31 referentes a eixo:remimos
concedidos pelo Segurado, melian te
a garantis, de Coneignação em Folha
de Paean mio.

1.2 - C•n:siderar-se-á caracteri-
zaea a fihta de pagamento para
efeito dés .e seguro, quando houver
decorrido a prezo de 30 (triita ) dias
a contar c s. data em que deveria ter
sido paca ,a prestação ou prestações
vinculadas" à cpeeação segurada.

1.3 - 1 morte do devedor será
equiparade! • à falta de peeamento
coberta po • esta apólice. are •-se caso.
ficarão re ìneadas as Cláusulas 16e
e 21e, mete ida, porém, a participa-
ção obriei:eaia do E seurado, esti-
pulada na Clausula 8e, que. sere apli-
cada ao ci edito sinistrado

2. al IAleito da Cobertura
2.1 - A, Segueadora, de acardo

com as Cesdições Gera s da apoete
e as Especais do presente suplemen-
to, segura es perdas líquidas defini-
tivas ocorri ias nos empréstimos csn-
cedidos pe "d Segurado, mediante a
garantia di Coneagnação em Fôlha
de Pagame to, sempre que as datas
de rsalizaçL o efetiva dêsses emprés-
timos estej ai compreendidas dentro
do período ele vigéncia da apól n ce.

2.2 - A garantia do seguro se
aplica, iguamente, aos gastos rela-
tivos a se . urcs, juros e impostos,
desde que „' •eram incluídos especifi-
cadamente )ao contrato original ou

esee- qualquee outro documento e qui-
valente, e tolham sido declarados à
Seauradora. , •

2.2.1 - Fica, entretanto, enten-
dido e conc"prdado que os prejuízos
decorrentes le juros de mora e ou-
tras despesa não incluídas no refe-
rido contrat ) original ou em qual-
quer outro documento equivalente.,
e que não , enham sido formal e
expressamenee aceitas pela Segura-
dora, "estão x iotcluidas do seguro.

3. lupo da Cobertura
A garantia' dada por esta apólice

terá inicio do momento em que o
devedor, satineitas tôdas as exigên-
cias estabela rides no Contrato de
EmpréstSmo b na Oreaente apólice,

utilize o empréstimo ou receba os
documentos que lhe permitam dele
dispor.

4. Riscos Excluídos
O presente seguro não reeponderá

pelos prejuízos que se verificarem
direta ou indiretamente em virtude
de:

a) empréstimos ou prestações
discutidos ou impugnados pelo de-
vedor, por motivo de falta de
cumprimento ou inexecução, pelo
Segurado, das cláusulas e condições
do Contrato de Empréstimo;

b) empréstinics ou prestações re-
ferentes a empréstimos concedidos
a devedores dos quais o Segurado
seja sócio;

c) empréstimo concedido a deve-
dor que esteja em falta, por prazo
superior a 30 (trinta) dias, com o
cumprimento de obrigação pecuniária
com o Segurado (obrigação esca co-
berta ou não Pelo seguro);

d) empréstimo concedido a deve-
dor, cuja falta de paeamemo tenha
se caracter.zado na forma do item
1.2 da Cláusula 1 9 destas Condições
Especiais;

e) inexigibilidade dos emprésti-
mos quando causada por leis ou de-
cretos que impeçam o uso das ações
próprias à sua cobrança, reduzam
ou excluam as garantias.

Quando, por força de lei ou de-
creto, forem postergados os venci-
mentos ou modificados a forma e o
prazo convencionados orienalmente
para a satisfaço do débito do de-
vedor, fica desde já acordado para
efeito dêa te seguro, que os prazos de

neimento proaarão a ser aqueles
que tais leis ou decretos venham a
estabelecer;

.1) quando, por fôrça de lei, de-
creto, po. teria ou outra forma, fo-
rem. autorizadas suspensões de des-
contos ene folha- de que cogitam as
preerntes conctições, ficam também
suapensca os efeties desta apólice,
cimente o período previsto na refe-
rida lei, decreto, portaria ou outra
forma ac:ma mencionados;

g) empréstimos concedidos com a
inobservância de quaisquer princípios
estabelecidos por lele, decretes, por-
tarias ou nor,mas emanadas das
autoridades competentes;

h) cases de falta de p. eamento
conseqeert se de terremoeoe, tremores
de terra, caimão vulcânica, tufão,
furacão, tornaca, ciclone e outras
ccnvulçoes da natureza, bem como
d3 estado de guerra, ineesão ou
qualquer ato de hostilidade por mi-
migo estrereeiro (tenha havido ou
n.o desrlaraçao de guerra), guerra
civil e outras	 agitações interiores
(revolução, insurreição, rebelião,
motim, sedição a mão armada ou
não, poe'er militar, usurpado ou usur-
pante, greves gerais, "lesta-telt"),
assim como o exercício de qualquer
ato público para reprimir ou defen-
der de algum desses feitos: confis-
cação, seqüestro, destruição ou danos
aos bens, por ordem de qualquer go-
verno ou autoridade pública;

i) casos de falta de pagamento
causados por, resultantes de tra para
os quais tenham contribuidco radia-
ções ionizantes, quaisquer contami-
nações por radioatividade e efeitos
primários ou secundários da combus-
tão de quaisquer materiais nucleares.

a. Condições dos Emprésti n-zos

5.1 - A cobertura do presente
seguro só se aplicará aos emprésti-
mos concedidos com base nos planos
previstos nas Condições Particulares
desta apólice.

5.2 - Fica, entretanto, entendido
que, em todo e qualquer caso:

a) o prazo máximo dos emprésti-
mos abrangidos por êste seguro será
de CO (sessenta) meses;

b) os empréstimos serão contra-
tados pelo sistema francês t'Trebela
Price";

c) os empréstimos ss-6 poderão ser
concedidos a servidores que estejam
em efetivo exercício.

5.3 - É vedado ao Segurado, sem
prévia e expressa anuència da Se-
guradora, alterar os planos de em-
préstimo constantes das Condições
Particulares desta apólice.

' 6. Contrato- de Empréstimo

6.1 - Do Contrato de Emprés-
timo deverá constar, oleresacõi leram-
te, uma cláusula regulando a forma
de liquidação da dívida, nos casos
de saída e transferência do devedor.

6.2 - O Contrato de Empréstimo,
sempre que sofrer alteração na for-
ma inicial em que foi apresentado
à Seguradora, deverá ser previa-
mente submetido à mesma.
7. valor Máximo de Empréstimo
7.1 - O valor máximo cie em-

préstimo a ser concedido a cada de-
vedor é fixado em Cr$ 	

7.2 - A Seguradora poderá acei-
tar cobrir operações cujos vaiares
dos empréstimos ,cencedidos sejam
superiores aos estabelecidos no item
7.1 acima, mediante prévia e expres-
sa concordância em cada case con-
creto.

g, Participação Obrigatória'
do Segurado

Fica expreeaamente estipulado e
concordado entre as partes contra-
tantes que o Segurado participará
com 10% (dez por cento) em cada
perda liquida definitiva.

9. Outros Seguros
vedado ao Segurado efetua- ou-

tros seguros da Quebra de Garantia
ou de Crédito para garantir as obri-
gações seguradas por esta apólice,
bem como obter de quaisquer pes-
soas ou instituições garantia da
co-participação estipulada na Cláu-
sula We destas Condições Especiais.

10. Limite Global ele
Responsabilidade

10.1 - Não obstante quaisquer
dispositivos em contrário, fica ex-
preasamente concordado que o se-
guro responderá Inicialmem e por um
montante de indenização limitado a
50 (cinqüenta) vêzes o prêmio míni-
mo previsto na Cláusula 15 I> destas
Condições Especiais, reajuetável du-
rante a vigência da apólice, de acôr-
do com a importância real dos prê-
mios pagos pelo Segurado.

10.2 - Quando, antes do término
da apoólice, fôr apurada a perda
líquida definitiva, serão consulesa-
dos os prêmios pagos até o momen-
to de ser calculada a indenização
pela perda líquida definitiva, admi-
tindo-se, quando fôr o caso, indeni-
zações suplementares pelo Ingresso

Prazo do Empréstimo

(Nv de prestações mensais)

12'
18
24
30
lis
42
48
54
60

14. Averbações, Contas Men-sais
g Pagamentos do Premio

14.1 • - O Segurado se obriga- a
ccentiniçar à Seguradora todos 03
empréstimos que houver concedido.
Tais comunicações serão feitas men-
salmente, nos primeiros 10 (dez) dias
de cada mês, mediante uma relação
4a qual constarão obriaatõriamente:

de prêmios posteriores àquele mo-
mento.

11. Declarações Inexatas
11.1 - O Segurado deve declarar,

de modo exato e completo, todas
as circunstâncias de seu conheci-
mento que passam influir na avalia-
ção do risco, inclusive Odeia e qual-
quer alteração que vier a ocorrer
durante a vesenala deste contrato.

11.2 - O Segurado se obriga a
facilitar à Seguradora, por todos os
meios ao seu alcance, as verificações
que se fizerem necessárias . ao con-
trôle das informações que prestar à
mesma.

11.3 - Tôda inexatidão nas decla-
rações, suscetível de Induzir a êrro
a Seguradora, quanto à extensão dos
riscos, acarretará a supressão de
tôda a garantia sôbre o empréstimo
respectivo, salvo se o Segurado pro-
var justa causa da Inexatidão.

11.4 - Nos casos de supressão de
garantia, previs,os nesta cláusula,
todos as prêmios recebidos ou exigí-
veis permanecerão de propriedade
da Seguradora a título de pe.nalidada
contra 0 Segurado.

12. Agramodo do Risco
12.1 - si) Segurado deverá comu-

nicar à Seguradora tôdas as infor-
mações desfavoráveis que chegarem
ao seu conhecimento sôbre os deve-
dores cobertos pe .a preeente apólice
e, de um modo geral, qualquer fato
que possa agravar os riscos aceitos
pela Seguradora.

12.2 - O acalorado deverá avisar
à Seguradora, dentro das 24 (vinte
e quatro) horas seguintes da expe-
dição de qualquer aviso ou notiflo
cação ao devedor, de sua Intenção de
executar o Contrato de Empréstimo
por ina.dimplemewo de quaisquer
cláusulas e condições do referido
Contrato.

12.3 - O Segurado deve levar a0
conhecimento cia Seguradora tôda
falta ou atraso " do devedor, para com
o Segurado; dentro de 10 (dez) dias
ela data em que o fato chegar ao
seu conhecimento, devendo, parem,
tal comunicação não ultrapassar ao
30.9 (trigésimo) dias topes o venci

-mento da obrigaçf.o.
12.4 - O Seaurado deverá, outros-

sim, comunicar à Seguradora, tôda
modificação de sua própria razão so-
cial, .a interrupção de suas opera-
ções, sua liquidação por via atedgável
ou judicial, ou tôda solicitação que
tenha formulado to sentido de obter
concordata prevendva ou falência.

.13. Taxas
Os prêmios do presente seguro se-

rão calculados aplicando-se ao valor
de cada prestação as taxas mínimas
da tabela abaixo, variáveis em fim-
ção do prazo do empréstimo:

Tx

(Aplicável a cada prestação)

1,15
1,65
2,15
2,60
3,05
3,45
3,80
4,20
4,50

a quantia emprestada, o número .d0
contrato, o nome e endereço do de-
vedor, a importância e data de
vencimento das prestações consigna-,
das na feeha de pagamento.

14.2 - Após o recebimento dais
comunicações acima referidas, a Se-
guradora confeccionará ua conta

CIRCULAR N9 55, DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970



com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 13 de janeiro de '1970, a
Mauro Ferreira Grama, do galgo c.a
classe B, nível 12, da série de elas_ es
de Agente de Estatística que ocinia
na Parte Permanente do Quadro e
Pessoal, em extinção, das Insp.w. as
Regionais do Conselho Nacional te
Estatística.

QPEX n9 511, de 28 de outubro de
1970. Dispensa, de acôrdo com o r-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Edison Luiz de Ipleco
- ocupante do cargo da classe A, r i-
vel 10 da série de classes de Aeen e
de Estatistica da Parte Permaner e
do Quadro de Pessoal em extim ao,
das Inspetorias Regionais do Cor a-
lho Nacional de Estatística, com ;Ca-
ção na Delegacia de Estatistica no Es-
tado de São Paulo - da função g?a-
tificada de Chefe de Agência de l il e

-tatistica, (Presidente Alves), siinbeo
11-F, do mesmo Quadro.

alaa.
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de prêmios referentes às operações
averbadas durante o Mês anterior.

14.3 - Os pagamentos dos prê-
mios, bem como as penalidades de-
correntes do não pagamento, serão
efetuados de conformidade com as
disposições vigentes sôbre a matéria,
não sendo admitido, sob qualquer
hipótese, o não pagamento de pie-
mios a titulo de ressarcimento de
sinistros pendentes.

14.4 - O prêmio é sempre devido
Integralmente à Seguradora. para
todo o empréstimo concedido, embora
o mesmo possa terminar antes do seu
vencimento, seja pelo - pagamento
antecipado, seja por qualquer outra
causa.

14.5 A Seguradora averbará na
presente apólice tôdas as operações
que lhe forem comunicadas pelo Se-
gurado, desde que respeitadas as
disposições estabelecidas nestas Con-
dições Especiais.

15. Prêmio Mínimo
O Segurado, contra a entrega des-

ta apólice, • pagará em favor cia Se-
guradora, observadas as disposições
vigentes sôbre a matéria, a impor-
tánc.a de Cr$ 	  	 1
Esta importância, que corresponde a
um mínimo de ' prêmio para esta apó-
lice, não renderá juros ao Segurado
e será utilizada para o pagamento
dos prêmios efetivamente averbados
até êste valor.

16. Expectativas de Sinistro
18.1 - No caso de cessação de pa-

gamento, por parte do devedor, o
Segurado se obriga a tomar tôdas as
providências no sentido de preservar
seus créditos, dando, de tudo, ime-
diata ciência à Seguradora.

16.2 - O Segurado deve observar
as disposições cabíveis, constantes
da cláusula 124 e notificar, imediata-
mente, à Seguradora no caso de iní-
cio de qualquer media judicial con-
tra seus devedores.

16.3 - O Segurado se • obriga, a
menos que tenha sido expressainente
dispensado pela Seguradora, mas
sempre mantendo a Seguradora in-
formada, a requerer as ações judi-
ciais cabíveis contra o devedor, para
exigir o pagamento dos empréstimos
cobertos por esta apólice.

16.4 - Sob a pena de perder todo
o direito a qualquer indenização, o
Segurado é obrigado a providenciar
e executar tôdas as medidas neces-
sárias à salvaguarda dos interesses
comuns, a fim de reduzir o mais
possível a perda líquida definitiva,
de que dará imediata ciéicia à Segu-
radora, podendo receber da mesma
90% (noventa per cento) das despe-
sas judiciais ou extra-judiciais, efe-
tivamente realizadas e devidamente
comprovadas.
• 16.5 - Honorários advocaticios de-
verão, porém, ser prévia e expressa-
mente aprovados pela Seguradora.

C5
17. Sinistros

• 17.1 - Sobrevindo o sinistro, Isto
é, a falta de pagamento do deve.ior,
nos termos da cláusula 1 a destas
Condições Especiais, o • Segurador é
obrigado a notificá-lo imediatamente
à Seguradora e, o mais tardar, até 5
(cinco) dias após a data em que dele
tiver conhecimento.

17.2 - Uma vez notificado o si-
nistro, o Segurado se habilitará corri
a documentação que justifique seus
direitos ao recebimento da indeniza-
ção. Esta documentação deverá ser
enviada à Seguradora assim que o
Segurado a obtiver.

17.3 - Ao solicitar o pagamento da
Indenização, o Segurado se obriga a
fornecer à Seguradora a documenta-
ção necessária para esta exercer, de
pleno direito e com prioridade, todos
os direitos e ações do Segurado sóbre
o empréstimo que tiver sido objeto
da declaração do sinistro.

17.4 - Qualquer decisão eeladva
a sinistro, que implique em compro-

misso para a Seguradora, só poderá
ser tomada pelo Segurado com a
prévia aquiescência da mesma Se-
guradora,.

18. Isenção de Responsabilidade
Decorridos 120 (cento e vinte) dias

da data do vencimento (inicial ou
prorrogado) dos empréstimos segura-
dos por esta apólice, sem que haja
notificação de expectativa de sinis-
tro ou de sinistros, por parte do Se-
gurado, a Seguradora ficará isenta
de qualquer responsabilidade relati-
vamente a êstes empréstimos

19. Perda Líquida Definitiva
19.1 - Entende-se por "perda lí=

quida definitiva" o montante inicial
do empréstimo, acrescido das despe-
sas para a recuperação do crédieb si-
nistrado, efetuadas com a anuência
da Seguradora, deduzidas as impor-
tâncias efetivamente recebidas, rela-
tivamente a êsse empréstimo.

19.2 - A indenização pagável por
esta apólice será calculada aplican-
do-se, às parcelas constitutivas da
perda liquida definitiva, a percenta-
gem de cobertura (100% menos a
percentagem de co-participação
segurado) resultante do disposto na
cláusula 8 destas Condições Espe-
ciais.

20. Pagamento da Indenização
20.1 - Obriga-se o Segurado, em

qualquer caso, a remeter todos os
documentos exigidos pela Segurado-
ra, para que fique comprovado seu
direito à indenização.

20.2 - A perda liquida definitiva
será determinada, no máximo, 15
(quinze) dias após ter a Seguradora
recebido todos os documentos que
permitem o seu cálculo.

20.3 - A Seguradora pagará ao
Segurado a indenização relativa ao

, credito sinistrado até 15 (quinze)
dias após a data em que fôr deter-
minada a• perda liquida definitiva.

20.4 - As indenizações não pode-
rão ser acrescidas de juros de mora.

20.5 -e• Quaisquer recuperações so-
brevindas após o pagamento da in-
denização serão rateadas entre Segu-
rado é Seguradora, na proporção das
frações não garantidas e garantidas
do crédito sinistrado, quer o mon-
tante das referidas recuperações seja
igual, inferior ou superior ao crédito
sinistrado.

24. Revogação

Sempre que estas 'Condições Espe-
ciais contrairem as Condições Gerais
da apólice, prev alecerá o estabelecido
nestas Condições Especiais.

CIRCULAR N.9 56, DE 20
DE OUTUBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na forma
do disposto no artigo 36, alínea "c",
do Decreto-lei ne 73, de 21 de no-
vembro de 1966;

Considerando p proposto pelo Insti-
tuto de Resseguros do Brasil através
dos ofícios ps. 25 e DT-1.048, de 10
de janeiro de 1968 e 29.11.68, respec-
tivamente, e

considerando os pareceres contidos
nos processos ns. SUSEP n.9 1.145-68
e SUSEP 23.898-68, resolve:

1. - Aprovar a inclusão da cobertura
de "Danos Elétricos", a à Tarife. de
Lucros Cessantes, aprovada pela Por-
taria n.9 17, de 11 de junho de 1963,
à taxa dos danos, materiais, cein as
seguintes alterações:

a) no artigo 2.9 - Riscos Segurá-
veis - item 2.4, acrescentar o se-
guinte:

"n) Danos Elétricos, desde que haja
cobertura para o dano material conse-
qüente do mesmo evento";

b) nas Disposições Tarifárias Parti-
culares dar a seguinte redação ao item
13:

"13 - Danos Elétricos - 13.1 - A
cobertura abrangerá., também, centro
das • Condições Gerais da apólice, a
perda 'do lucro bruto e a realização de
ga.stos adicionais conseqüentes de in-
terrupção ou perturbação no giro dos
negócios do segurado, causada por
danos elétricos .

13.11 - A cobertura desse risco será
dada mediante a inclusão da Cláusu-
la n.9 129.

13.2 - Taxa aplicável será o adicio-
nal de 0,20%;

C) o atual item 13 passará .a 14;
d) Cláusula 129 - Danos Elétricos

- Fica entendido e concordado que es-
ta apólice cobre, também, a Perda de
Lucro Bruto e a' realização de Gastos
Adicionais conseqüentes de interrupção
ou perturbação no giro de negócios do
segurado, decorrentes de perdas e da-
nos de origem elétrica, tais como su-
peraquecimento ou queima' de isola-
mente ou quaisquer outros elementos
que venham a ocorrer a motores, di-
hemos, transformadores, geradores,
condutores, chaves, cetadros medido-

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
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- QPEX n9 509, de 26 de outugo
de 1970. Dispensa, de acôrdo com o
artigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Lourival Idilceu Bas-
tos - ocupante do cargo da classe
"R", nível 12 da série de classes de
Agente de Estatística da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal em
extinção das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, com
lotação na Delegacia de Estati.laa J.o
Estado da Bailia,- da função grati-
ficada de Chefe de Agência de Es-
tatística (Jeremoabo), símbolo 17-F,
do mesmo Quadro.

QPEX n9 510, de 26 de outubro de
1970. Concede exoneração, de acôrdo

res ou outros aparelhos elétricos, cau-
_ saches por corrente elétrica de qual-
quer natureza, sobrecarga, curto-cir-
cuito, aquecimento ou deficiência de
isolamento ocorridos no risco cujo da-
no material tiver a cobertura do
mesmo evento, ratificando-se, assim,
condição geral desta apólice."

2. Aprovar as seguintes modifica-
ções e acréscimos na Tarifa de Lucros
Cessantes, com relação a cobertura le
"Perda de Prêmio":

"a) no artigo 2.9 - Riscos Segu-
• ráveis.

2.33 - Cobertura Especial de Perda
de Prêmio:

1 - A Sobertura para risco de Per-
da de Prêmio em conseqüência de si-
nistro, garante ao segurado a indeni-
zação pelos perejuízos resultantes de
cancelamento parcial ou total da apó-
lice, em conseqüência de sinistro

b) No artigo 5.9 - Período lndenz-
tário.
_"5.2 - Para o cálculo do premi .° das

verbas previstas no item 2.3, qualquer
que seja o período indenitário do se-
guro será aplicada à taxa básica a
percentagem de 125% para as veebas
a que se referem os subitens 2.31 e
2.32 e a percentagem de 62.5% para a
verba, prevista no subitem 2.33.

c) no artigo 6.9 - Cálculo da im-
portância segurada:

"6.21 - No caso da cobertura previs-
ta. no subitem 2.33, a respectiva im-
portância segurada deverá ser igual ao
prêmio e emolumentos. págos pelo se-
gurado ,a indenização porventura de-
vida, corresponderá ao prêmio vincen-
do e respectivos emolumentos.

6.22 - Essa cobertura deverá ser
dada mediante o uso da Cláusula 130."

d) no capítulo das Cláusulas:
"Cláusula 130 - Perda de Prendo.
Fica entendido e . concerdado que a

cobertura prevista nesta apólice res-
ponde pela perda de prêmio e emolu-
mentos resultantes do cancelamento
parcial ou total da apólice em conse-
qüência de sinistro.

3. A presente Circular entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. -
José Francisco Coelho.

Retificação
Circulares 20, 21, 24 e 25, de 17 de

junho de 1970, publicadas no Diário
Oficiai, Seção I Parte 1 de 9.7.70,
págs. 1.764-68:

Na cláusula 40 Riscos Excluídos -
alínea "i" - depois da palavra con-
tribuindo, onde se lê "realizações. de-
ve ler-se radiações.

21. Sub-Rogação de Direitos
21.1 - Efetuado o pagamento de

qualquer indenização ao Segurado,
a Seguradora ficará sub-rogada para
exercer pelo Segurado os direitos de-
correntes do Contrato de Emprésti-
mo, bem como quaisquer outros di-
reitos que o mesmo tenha sôbre os
empréstimos garantidos, no todo ou
em parte, por êste contrato, podendo
agir com a finalidade de recuperar
os empréstimos não pagos.

21.2 - O Segurado se obriga, -
quando solicitado, a entregar à Se-
guradora todos os documentos neces-
sários ao exercício dos direitos pre-
vistos nesta cláusula.

22. Cessão de Direitos
O direito à indenização resultante

da presente apólice poderá ser cedi-
do total ou parcialmente pelo Segu-
rado, notificando, porém, à Segura-
-dera.

23. Vigência do'Seguro e seu
• Cancelamento

-• 23.1 - A presente apólice vigora
pelo prazo de 1 (um) ano, sob a mo-
dalidade de averbação, estando in-
cluídas na cobertura as operações de
empréstimo abrangidas pela apólice,
realizadas no período de:

23.2 - O presente seguro poderá
ser cancelado durante a sua vigên-
cia, mediante acôrdo entre a Segura-
dora e o Segurado.

23.3 - Os riscos em curso nerma-
necerão em vigor até os seus respec-
tivos vencimentos.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
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peinieica etapa do FLALIESCO, re-
selve:

1 — Criar o Grupo de aeaballto de
Coordeneção et! PLADES110.

2 — Designar „emética Fernandes
de Sousa Nele. Diretor de-Departa-
mento de infraesteutura Sedai Wal-
ter ,Neves Çóutinho, Asseee.e: dó .....
EMPEM, José Belizario Nunes, As-
sessor do EAG e Manoel Carlos Hu-
mano Baldtilno, Chefe- do ,Serviço -de
Documentação e Divulgaefie para, sob
a presidência, do primeire, •conetitui-

de Desenvaivimente Sele at, e, Comu-
nlWiu a R2a,..10 CA.W.0 -7- ..
eLADtaCO;

ConeieeranJo a unanime aerovaçãO
•Fano pelo le-geeg o oneelho

ereliaelativo da SI.J1).2C,e), em veunião
eettta data;	 •	 -

Considerando a nceeesi eieee do pôr
em ptática Itteálan 2.b/Id.etas cale
possibilitem a inetalaeire, do processa
de deeenvolvimento zecial e cumulai-
texio dos memicipios Integrantes da •

S F'ERINTENDINCIA
t O IDESENVOLViMENTO

DA 'REGIÃO ,CENTRO-OES-FE--
parattirtu	 1)N9 0119 tiZ 1. DB

=URRO DE 19'7,0
O e apeontendente Adjunto. da Sei-

pe. hilandf nela co , Desein eivi alento
da Ri giã Centro-Oeste, 'il . uso. tas
atribu çõ.st que lhe faiem deleaaeas
pela aorta n9 104, de 13 de oetubra
de 19'0, io Superintendente da
SUDWO,

Coná Melando as elevadea objetivos
evlden siados pelo Plano lexperanental

•

rem o Grupe de TeaSalho instituido
pelo. artigo primeiro desta Portaria.

3 — Delegar competência ao Pra-
sieente do, Grupo de „Trabalho para
manter os 'entendimeatus necessários
â lavratura tini convênios exigidos pa-
ra o total desetevolvimento das metas
do PLADESCO,	 • .

4 — Autorizar ao 'Presidente' do
Grupo de Trabalho ft ,reatue.tar .acoe
laboração de todos os Seanee da

e --- Determinar fiel observância dos
prazos estabelecidos pelo Ceonogrema
aprovado para o PLADESCO. — Thae
les José de Campos, Superintendente
Adjunto. .•	 I-

EM 16- de -outubro de 1970. —
Eng, Elides Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serviços
Telegráficos..

(Processo 28.580-70) O Diretor do
Departamento de Serviços Telegrán

-ticos, no uso das" atribuições cosi '-
lidas pela • ecisão' ne • 51-64 do
CONTE'L, resolve autorizae.- a TABA-
Telecomunicações Aeronáuticas So-
ciedade' Anônima, a alugar nove li-
nhas privativas da Companhia Te-
lefenica Brasileira, para, USQ em le-
leimpreasores, entre Avenida Rio
Branco, 277 -- 39 andar, nesta cida-

1	 Agência Lati - Chile (1 LP)
• Avenida Rio Branco, 156	 salas
1.701 a 1.104.

— Agência SAA (1 IP)
Rua Altnieente Barroso, 22.
3 — Agência APSA (2 LP's)
Avenida Rio Brancoe 180.

• 4 - - Agência PAA (4 LP's) .
Avenida Presidente Wilson, 156-A.
5 — Diretoria, de Rotas Aéreas

(Centro de Contrôle — ACC) (1 LP).
Aeroporto Santos Dumont.
A presente autorização é • a titulo

precário e "ui o aluguel mensal da
Linha incidirá-e a taxa de 20% (vinte
por cento), a Zavor da ECT, conforme
dispõe' a Portaria n9 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada no Diário- Oficial de 4 de
março de 1970.
(N.9 4.244-B- — 5.1.1.70 — Cr$ 20,00)

MINISTÉRIO •
DAS 'com uNicAçõEs -

Deprtamento	 de e os- ericidéços abaixo discrimi-
de Serviço§ Telegráfices

Despacho do Dirá0r -7 Deferido,

nados:

Aos 16 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta, no Gabine-
te do Senhor Ministro da Agricultura,
compareceram partes entre si, justas
e contratadas, de um lado a Caixa
Económica Federal — Filial de Eras!.
lia, neste ato representada pele seu
Gerente-Geral Dr. José Paulino Fran-
co de Carvalho, brasileiro, casado, ad-
vogado, daqui por diante denominado
Caixa, e da outro lado o Banco Na-
cional de Crédito Cooperativo, neste
ato representado pelo 'seu Presidente,
o Dr. Paulo de Oliveira Leitão, daqui
por diante referido BNCC; a Comissão
de Financiamento da Produção, neste
ato representada por seu Diretor-Exe-z
cutive, Dr. Eugênio Branca- 1,efevre,
doravante nomeada CFM , a Campa-
•ide Brasileira de Alimentos, neste
ato representada por seu,Diretor-Pre-
sidente, o Dr. Rubens José - de Castro,

,

• ENPRIÉSA BRASILEIRA DE
-

CORREIOS ZE TELÉGRAFOS
,

Departamento . s
.-,	 de ,Serviços Tejegr-aficos

	

.	 ,,
D'MPACHO DO DIRETOR

Processo 168.133-65 -- O Diretor do
Dapartattienta de 'Serviços Telegrafi
cos, no usa das atribuições conferidas

•pela De cisão n9 51-64 do CONTEL
resolve autarleer o Banco do Estado
de São '.e aulo S.A., a alugar uma linha
prevative da Companhia Telefônica

.•Braelleim, para uso em teleimpressõ
res, ent: e a1Rua João Bricola, 24 e a
Agência Paraplona, à Rua Pamnlona,

1.114, "SÉ o Paulo --: SP;
A Preseniee • autorização, é a titulo

precária e 4, adere o aluguel mensal
• jaa linLa 1ricidirá a taxa de 20%
(vinte it)r • bento), a favor da 'Ecr,
conform cliepõe a Portaria n9 299;
de 17.3..70;1 do DENTEL, -publicada
no Diár o Oficial 'de 4.3.70.-

Deferilo, em '20 de outubro de 1970.
— Eng. Eudes Barreto de Çarvatho
Freitas, Diretor clie Dep. de. Serv.
Telegráficos,
(119 4.20"-B — 4-.11.70 — Cr$ 16,00)

' DEL-PACII0 DO DIRETOR -
Processe 68.-133-65 --, O Diretor do

-Depattamento de Serviços Telegrá-
ficos, no usõ das, atribuições confe-
ridas pela Decisão 9 51-64, do . .
'CONTEL resolve autorizar o Bin-
ai do Eseado de São Paulo S.A. a

• alugar una linha privativa da Com-
panhia Velefônica Brasileira, para
uso em t4etippressõres, entre a Rua
João Ericla,j 24 e a Agência Como-
laça° II, ;itaj à Rua Consolação,
2124-212e, SAÕ Paulo — SP.

A presente 1 autorização é a titulo
'. precário e sôbre o aluguel mensal da

linha inci lirál a taxa de 20% (vinte
por Cento), aevor da ECT,'Õonforme
dispõe a Port -ia n9 299, de 17.2.70,
do DEN'11%. publicada no Diário Ofi-
cial de • 4.3.70.

Deferido •eia 15 de outubro de 1970
--, Eng. Ludes. Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor ,do Dep. de Serviçal
Telegráficee.
(N9 4.208- 3 --;

1
- 4.11.70 — ,Cr$ 18,00)

Departamento de Serviços

	

.........-,.	 . postais
• PORTAIEIA 1N9,821, DE 23 DE

szyurunRo DE 1970
O DiretordolDePartaniento-de Ser-

Viços Postai ), n, uso, de suas atribui-
ções e 'telicte ein vista o que , precei-
tuam es Capitedos III e IV do De-

31ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
•1967 • reson(;	 , •	 '''	 .

Delegar co ,petência a Antônio

mento, para
Souza Cunla i, Aressor daste Departa-

a) assina • autorizações de * paga-

b) requIslear passagens, diárias e
mento;	 .

ajudas de ci ato. — José Carlos rei-
•seira ?rocha, D etor.	 •	 .

daqui por diante denominada COBAL;
a Companhia Brasileira de Armazena-
mento neste ato representaos por seu
Presidente, o Dr, Manoel José de Me-
deiros, aqui referida CIBR4ZE1VI; a
Superintendência Nacional do Abaste-
cimento neste ato representam por
seu Presidetne, o General Glauco Car-
valho, doravante nomeada SUNAB; o
Instituto Brasileiro do Desenvolvimen-
to Florestal, neste ato representado
por seu Presidente; 'o Prof'. Newton
Carneiro, doravante referido LBDI", e
o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária, neste ato represen-
tado por seu • Presidente, o Dr. José
Francisco de Moura Cavalcanti, aqui
referido simplesmente INCRA, todos
Os segundos nomeados assistidos pelo
Ministério da Agricultura, a quem es-
tão vinculados "ex-vi" -do Art. 16 do
Decreto ne 62,10, de 23 de janeiro de
1968, combinado com o Parágrafo tent-
eado artigo 20 e com o artigo 26, to-
dos do Decreto-Lei n9 200, de 25 de
feVerein, de 1967, neste ate represen-
tado pelo Titular da Pasta, Q Dr. Luiz
Fernando Cirno Lima, daqui por dian-
te referido Ministério. com o objetivo
de celebrar o presente Convênio que
visa a possibilitar a conclusão daí
obras do prédio denominado "Palácio
do Desenvolvimentoee operação apro-
vada pelo Mintstdrio, na conformidade
do Despacho Ministerial proferido no
Processo n9 MA-10,145-70, publicado no
Diário Oficia/ da, 'União de 17 dé se-
tembro do corrente ano, e as cláusu-
las e condições que seguem:

de 11-9-70, combinado com o Despacho
Ministerial exarado no Processo mime-
ro mA-10.145-70, publicado no Diário
Oficia/ ua União de 17-9-70 que ide-
pendentemente de transcrição, passam
a fazer parte integrante e complemea-
tar déste instrumento.

Cláusula Segunda — Da Assistência
A aasistência do Ministério tem

função de apoio às obrigações contrai-
'das pelas convenentes.	 •

Cláusula Terceira — Dás Obrigações
dos Convenentes. — As obrigações dos
convenentes, a seguir enumeradas, se
traduzem em:

, I	 ,Da Caixa
• a) administrar ' a conclusão das

do prédio denominado "Palácio do De-
senvo/vireento" e gerir os recursos des-
tinados -a- essa finalidade especifica;

in celebrar, nas têrmos do despa-
cho ministerial retro referido, e eme.
nome convenentes, os Seguintes cosi-
tratos com ECISA — Engenharia, Co-
mércio e Indústria S,A.

b. 1 — escritura de cessão' de direi-
tos aquisitivos tis frações ideais do ter-
verso, nas proporções do número de
unidades de cada convenente, inclusive
vagas de garagem;

b.2 — escritura i de compra e venda
das benfeitorias -já realizadas, obser-
vado o mesmo critério da proporcio-
naiidade das frações ideais do terreno;

b,8 — escritura de re-ratificaçã,o da
escritura celebrada entre ECISA —
Engenharia, Comércio e Indústria S.A.
e o extinto INDA — Instituto nele.
nmd do DseenvolrImento Agrário, la-
vrada em 16-9-79 n9 201, às Fls. 11, do
1,9 Oficio de Notas desta Capital com-
patibilizando-a come o despacho pante-_terlal já aludido.

— Dos demais Convenente4
a) outorgar à caixa. domo outorga-

dos ficam, poderes especiais para à
prática dos atos enumerados no item
precedente, podendo, em razão desta
outorga, a- Caixa, substabelecer os
deres aqui conferidos a seus Pro-

curadores Engenheiros, eepu funcioná-
rios devidamente habilitados, e cuidar
dos negócios dos demais ,ccmvenentes,
exclusive do Ministério, ficando cir--
cunscritos • ditospoderes aos seguintes eip
atos':	 '

a.1 — os expresseunente referidos
nas alineas b,l, b.2 e b.3, do item
desta Cláusula;	

s
a.2 -- gerir os recursos financeiro-

postos à disposição do' Convênio, ~-
forme expresse em a Clausula Sexta;

'
a.3 — representar os outorgantes.

"a tive e passivamente, como Autores,
Réus, Assistentes e Oponentes, em
juizo ou fora dèle nas ações que se
fundarem neste Convênio ou nos con-
tratos celebrados em :decorrência dês-
te' -Convênio;

a,4 — representar os outorgantes
perante outras repartições federais' e
do Goveino dr Distrito Federal, in-
elusive sue autarquias;

a.5	 fiscalizar as obras, até en-
trega Sinal. com o 'habite-se", zelan-
do pelo exato. cumprimento, .das espe-
cificações e do Projeto que, em hipó-
tese alguma- poderão ser modificados;

a .6 — movimentar os recursos m-
etidos na anima a.2,dêste item. efe-

tuando e.; saques para pagamento das

TÉRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO.

-DA
FAZENDA

•CAMA ECONÔMICA FEDERAL
rirmo de Convênio que celebram en-

tre si, a Caixa Econômica Federal,
o Banco Nacional de Crédito Coope-
rativo, a Comissão de .Pinanciamen-
to da Produção, a Companhia Bra-
sileira de Alimentos. a Companhia
Brasileira de Armazenamento, a Su-
perintendência Nacional do Abaste-
cimento, o Instituto Brasileiro do
Desenvolvimento FloreStal,` o Insti-
tuto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária, com assistência do
Ministério da Atricultura, 'para ad-
ministração das obras e gerência dol
recursos financeiros destinados ao
prédio denominado "Palácio dó De-
senvolvimento", na forma abdáo:•

Cláusula primeira — Do Objeto do
Convênio — O objeto deste ConVênio
é a administração, pela Caixa, da con-
clusão das oblate; do prédio denomina-
do "Palácio do Desenvolvimento"k e a
gestão doe recursoei financeiros destina-
dos às referidas obras, na eonformi- f
dada do'Aviso Ministerial aeP 600-Br,
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faturas, debitando os Outorgantes nas Cláusula Nona — Do Reafustainen-
despesas da, com e para a obra.

b) efetuar os depósitos referentes
lits parcelas de serviços executados,
aquisição de material, reajustamento
de preços e Taxa de Administração,
até o dia 20 (vinte) de cada mês an-
terior au vencimento das obrigações,
conforme cronograma de desembôlso

• aprovado pelo despacho ministerial
tantas vazes aludido cronograma ane-
xo a êste Convênio e• que; independen-
temente de transcrição, fica fazendo a data da efetiva entrega da proposta
parte integrante e complementar deis- aos demais convenentes, prevalecendo
te instrumento; e	 os indiees de: BNCC — indices-base

c) cumprir e fazer cumprir, nas de outubro de 1969 (Carta n o 044-70
épocas próprias tecla, e qualquer exi- de 14-1-70 cia ECISA ao BNCC);
gência solicitada pela. Caixa.

Cláusula Quarta — Da responsabili-
. dacle • gestora da Caixa — A responsa-
• bilidacle da Caixa se circunscreve à
• gestão dos recursos dos demais or-

geas contenentes e se liinita aos sal-
, dos existentes . depositados para cober-

tura das obrigações assumidas em no-
' me das demais pactuantes. Para que
não ocorra atraso da, ' obra a Caixa
notificará, Mensalmente, os demais

• convencei:tas, com antecedência de 10
(dez) dias, das obrigações contraídas
na alínea! "b", do item II, da Cláu-

; aula precedente. • -
Clc:usu Ia Quinta — Da abertura da

Çonta-Convenio — Para fiel execução
. deste Convênio, será aberta na Caixa

uma conta-conjunta, que se denomi-
nará "Conta Convênio-Palácio do De-

. aenvolvimento", onde serão deposita-
dos os recursos que formarão a provi-
são necessária à cobertura das obriga-

tara as imposições aecorrenues me-
diante aditivo,

cifica. na proporção das unidades ad-
quiridas e suas respectivas • frações
ideais do terreno, que serão deposita-
dos na Caixa nos precisos termos da
Cláusula precedente, consoante crono-
grama de desembeilso ja aludido na ali-
nea "b" do item II da Cláusula Ter-
ceira.	 -

Cláusula Sétima — Da Taxa de Ad-
9ninistração — Para a administração
da obra e gerência dos recursos finan- tretanto, os casos fortuitos e de força-Leitos, a Caixa perceberá, a título de maior entendidos pela legislação vi-
Indenização dos seus custos operado- gente. Não se compreende entre os
riais 10 c,s (dez por cento) do total de cases ressalvados; ai falta de mate-cada fatura paga, na conformidade da riais na praça; b) ocorrência de chu-

vas prolongadas salvo se o índice plu-
viométrico ultrapassar a 300.0, a al-
tura em milímetros; e c, carência de
mão-de-obra.

Subclausula Unica — A Caixa, no
prazo de 10 (dez) dias contados da as-
sinatura deste Convênio convocará a
ECISA para apresentar tôda a do-
cumentação legal daquela empresa e a
documentação técnica da obra. Fica

certo que a assinatura de contrato de-
corrente deste Convênio se dará tao
logo a Caixa der por satisfeita todas
as suas exigências.

Cláusula Décima Primeira — Da Pu-
blicação — Êste Convénio será levado
à publicação no Diário Oficial da
União, na conformidade do artigo 789
do Regulamento do Código de Contabi-
lidade Pública.

Cláusula Décima Segunda — Da Res-
cisão e Denúncia — O presente Con-
vênio Poderá ser rescindido ou denun-
ciado nos seguintes casos;

a) Rescisão — pela superveniência
de norma legal que torne este contra-
to formal e materialmente impossível;
por indimplência de qualquer elausula
OU condição aqui estipulada;

b) Denúncia — por Interesse unila- dos, poderão decidir pelo processo da
teral. Nesta hipótese a denúncia será arbitragem, ficando desde já eleita a
oferecida através do Cartório de Re- NOVACAP para conhecer e julgar oa
gistro de Títulos e Documentos e só litígios.

a fim de resolver os' litigios •uscita-

D.F., com exclusão de qualqüer ou-

para dirimir tôdas as dúvidas que se
suscitarem neste Convênio.

bitragem — Caso' as partes convenen-

o 'Ministério.

— Fica, eleito o fôro de Brasília .—

tro, por mais privilegiado que seja,

cindir o contrato de construção, se

construtora a conclusão das obras, des-
des que eleita de coinum acôrdo com

Les Optem por soluções extrajudiciais,

para salvaguarda dos Interesses patri-
moniais dos demais convenentes, res-

assim entender, e contratar com outra

verá as medidae judiciais competentes

mércio e Indústria S. A. entre Cai es-
tado de in.solvencia, a Caixa promo-

nent•es.

construtora ECISA — Engenharia, Co-,

um gestor, entre os demais conve-

ria Geral de Finanças, determinará a
apuração dos haveres em 5 (cinco)

terminará a abertura de nova conta,

solvência da Construtora — Caso .a

dias. Isto ocorrendo o Ministério de-

se efetivará 45 (quarenta e cinco) dias

a Caixa movimenta-la. Nesta hipótese

trato, a "Conta-Convênio" ficará aú-
tomaticamente bloqueada, não podendo

no Banco do Brasil S. A., e elegerá

após o oferecimento da denúncia,

o Ministério, através le sua Inspeto-

Cláusula Décima Quinta — Da Ar-

Cláusula Décima Quarta — Do feiro

Cláusula Décima Terceira — Da 14-

Denunciado ou rescindido êste cana

Dr. Rubens José de Castro Albuquer-
que e Pedro Morellato Filho.

nio Branco Lefevre; pela COB AL,

(N.o 4.199-B — 3.11.70 -.a Cr$ 275,00)

neiro — IBDF. — José Francisco de

Medeiros — CIBRAZEM.	 Glauco
Carvalho — SUNAB. — Newton Car-

Lefevre CFP. — Rubens José de
Castro — COBAL. — José Manoel de

Moura Cavalcan4 — INCRA.

tão'—. BNCC. — José Eugênio Branco

Caixa, — Luiz Fernando Cirna Lima

para que produza os legítimos efeitoa
de direito.

rante as testemunhas instrumentarias,

tratados, firmam o presente em 10

seja:

mento.

(dez) vias de um só teor e forma, pe-

Despacho Ministerial de 17.9.70, ou

josé Paulino Franco de Carvalho —

mentas terão a destinação prevista no
vimentos — Concluída a obra os pavi-

Testemunhas: (ilegíveis).
Ressalva: Pela CFP. Dr. José Ruge.

Brasília, 16 de outubro de 1970. —

E, por estarem aesim justos e con-

IBDF — 11.9, 12.9 e 13.9 Pavimentos.
INCRA — 14.9 ao 22.9 Pavimentos.

CIBRAZEM e- 6.9. e 7.9 Pavimentos.;
SUNAB — 8.9, 9.9 e 10.9 Pavimentos.

CFP•— 3.9 Pavimento.
COBAL — 4.9 e 5.9 Pavimentos.

BNCC — Loja 1, Loja 2 e 2. 9 Pavi-

Cláusula Décima Sexta — Dos Pa•

Ministério. — João de Oliveira Lei-

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA
FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

to — Consoante expressa autorização
ministerial contida no tantas vezes
mencionado despacho publicado no
Diário Oficial da União de 17-9-70, fi-
ca convencionado que o reajustamen-
to de preços dos materiais e mão-de-
obra, tem como ponta de partida: a)
na escritura celebrada entre o extinto
INDA e a ECISA-Engenharia, Comér-
cio e Indústria S.A., índices-base de
setembro de 1969; b) nos demais casos,

ções aqui contradas. A conta será mo- Tanto a Carta de Intençáo como as
vimeutacia • pele Caixa na medida das Cartas da . ECISA-Engenharia, Comer-
necessidades emergentes, independen . cio e Indústria S.A., passam a fazer
temente de outras formalidades, salvo • parte integrante e complementar dês-
se motivos supervenientes vierem a te instaumenta independentemente de
exigir, em decorrência de expressa de- transcrição.
terminaçáo legal, ou por imposição do Cláusula Décima — Do Prazo da
Banco Central, que tornem esta Ciem- • Obra — Fica assinado o prazo de 13
sula formal e legalmente impraticável, treze) meses, contados da assinatura
Se isto ocorrer, este Convênio se ajus- ciaste instrumento para a conclusão

t da obra e sua entrega efetiva, inclu-
sive com o "habite-se". Êste mesmo
prazo daverá figurar no contrato de
construção, como cláusula resolutiva,

IBDF — índices-base de outubro de
1969 (Carta no 045-70, de 14-1-70 da
ECISA IBM') ; CFP — índices-
bases de setembro da 1969 (Carta 'nú-
mero 164-70, de 9-4-70 da ECISA à
CFP); COBAL — índices-base de ou-
tubro de 1969 (Carta no 161-70, de
20-2-70,	 ECISA à COBAL) ;
CIBRAZEM índices-base de outubro
de 1969 (Carta no 162-70, de . 20-2-70
da ECISA à CIBRAZEM); SUNAB —
índices-base de setembro de 1969 (Car-
ta S/No de 8-10-69, da ECISA para a
SUNAB) ; INCRA — índices-base de
outubro de 1969 .(Carta n9 045-70," de
14-1-70 ECISA ao extinto IBRA).
Os índicee aqui aludidos são as divul-
gados pela Revista "Conjuntura Eco-
nômica" da Fundação Getúlio Vargas,
e referidos na Carta de Intenção fir-
mada pelo Ministro da Agricultura e
• ECISA-Engenharia, Comércio e In-
dústria S.A. em 6 de abril de 1970.

ta reverterá em favor dos demais con-
venentes, excluída a CAIXA desta par-
ticipação. Ainda nesta hipótese os de-
mais convenentes poderão optar pelo
refôrço da provisão • da Conta-Conve-
nio, partilhada a multa na proporção
das frações ideais do terreno, A CAI-
XA não poderá dispensar a multa,
salvo expressa cleteiminação de todos
os conveaentes. Ficam ressalvados, en-

primeira alternativa constante do Ofi-
cio 119 G1111/01/70, de 31-8-70, ratifi-
cada e explicitada pelo Oficio número
0,GFÉ-I-10/70, de setembro de 1970
que, independentemente de transeri-
ção, passam a fazer parte integrante
e complementar dêste Convênio. A
Taxa de Administração não incidirá
sôbre a parcela inicial a ser paga,
correspondente à aquisição das ben-
feitorias e frações ideais do terreno.

Cláusula Oitava — Dos contratos de-
correntes do Convênio — Integrarão
e complementarão, ainda, êste Convê-
nio, e clêle farão parte, independente-
mente de transcrição, os contratos que
a Ca:xa celebrar com ECISA-Engenha-
ria Comércio e Indústria S.A., refe-
ridos na alínea "b", do item I da
Cláusula Terceira, face à correlação
existente entre este e aqüêles instru-
mentos. Se motivos supervenientes de
ordem técnica ou legal exigirem a al-
teração dos aludidos contratos, a Caixa
só poderá fazê-lo com a expressão
anuência de todos Os convenentes,
através de correspondência epistolar,
ratificada no instrumerato público que
processar as alterações.

Cláusula Sexta — Dos Recursos —
O BNCC, CFP, COBAL, CIBRAZEM, poelend• a resolução ser convertida
BUNAB, IBDF e INCRA concorrerá°, pôr, inadimplência contratual, em a Nos termos do item Dedo edital de
para execução dêste Convênio com re- 	 aoncorrência publicacia nos exempla-multa a ser	 CApelafixada • na •	 IXA-	 res do Diário Oficiai. da União de 23cursos próprios e de destinaçáo espe- ()atinando esta ultima hipótese a mui- de julho de 1970 G 18-8-70, fls. 1.906

e 2.179, respectivamente, o Banco Cen-
tral do Brasil vem, pela presente, co-
municar ao Sr. Bernardo Monteverde
que, havendo sido aceita a peoposta
para _aquisição aos imóveis à rua Es-
tado de Sá ns. 33, 37 e 39, nesta Ci-
dade, deverá coreparecer à Avenida
Presidente Vargas n.9 328 — 18.9 an-
dar, sala 1.803-A, para o fim de se-
rem efetuados, mediante assinatura
dos documentos necessários,, o paga-
mento do sinal estipulado e a trans-
ferência dos imóveis arn objeto den-
tro do prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data desta publicação.

Rio de Janeiro, 29 de outub ro de
1970. — Gerência de Operaeões Ban-
cárias — Ernesto Albrs-Jit, Gerente. Cr$ 1.000;00 (hum mil cruz aros).

Só seiá admitida a Participaçe 3 na
presente Concorrência, de firmas ex-
clusivamente nacionais , consorciadas
ou não, que tenham, no endereço ci-
tado efetuado até o dia anistiei ao
acima indicado depósito na Tesoura-
ria da Empresa, de Caução corres-
pondente à quantia de Cr$ 50.000 00
(cinquenta mil cruzeiros) que será,
dada corno garant:a da propssta, ofe-
recida a qual só poderá ser levb.nta-
da, após a assinatura d•o contrato , out
não classificação da proposta, ou, fi-
nalmente, findo o prazo de nterSta
dias, reservaSdn à RFFSA, para, jul-
gamento e aceitação das propostas.

vembro de 1970, propostas para exe-
cução dos serviços de construção da
infra-estrutura na deneminada 3e
Linha, entre Japerí e Arará, na 6e
Divisão —, Centrk — Regional Cen-
tro, Constando de: topografia, terra-
planagem, compactação , drenagem,
obras de arte correntes e demais ser,.
viços complementares. Esses serviços,
integrantes do projeto da Ligação
Rio-São Paulo (Trecho Japere-A..a-
rá), serão financiadas pelo Banco
Nacional do Desenvolvimento Econô-
mico (B . N. D E. ) . As prop estas de-
verão obedecer, rigorosamente as
Condições Gerais, Projetos e Especi-
ficações, relativa à presente. Concor-
rência, que poderão ser obtidos na
Tesouraria da Rede Ferroviaria _Fe-
deral, no 49 andar, da Praça Ddque
de caxias, número 86 . nesta cidade
do Rio de Janeiro, GB, mediante
pagamento da importância de 	

•

Rio de Janeiro , 13 de outubro da
1970. — Nelson Ribeiro de Castro,,
Superintendente de Engenharia.

(Dias: 4, 5 e 6.11.70).

•MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

HÊDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A

Superintendência
de Engenharia

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N o 8/70

A p,eale Ferroviária Federal S. A.,
terna público que. através da Supe-
rintendência de Engenharia, recebe-
rá em sua sede à Praça Duque de
Caxias , número 86 , 69 andar., nesta
cidade do Rio de Janeiro, às 15 ho-
ras do dia 20 (vinte) do mês de no.
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MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA

3UPERINTENDÊNCIA
1	 NACIONAL

[)0 ABASTECIMENTO

áelegacia em Brasília
Edital de alienação

O Pi sidente da Comissão de Alie-
nação nstituicla pela Portaria DEBR
n9 28, orna público que, às 16 horas
do dia 17 de novembro de 1970, no 129
andar 5o Edifício Antonio Venâncio
da Silv:s, no setor comercial sul rece-
berá e abrirá propostas para a aliena-
ção ao preço inicial que é o da ava-
liação, ..:as seguintes viaturas conside-
radas 1 asersiveis para o serviço pú-
blico:

1-1 -• 1 (um) Aero-Willys, sedan,
ano de •:abricação 1963, placa 44.33 —
avaliadc em Cr$ 2.500,00;

1 (urr) Volkswagen, sedan, ano de
fabricaç ,O 1935, placa 47.48 — avalia-
do em Cr$ 3.800,00;

1 (um, Pie up WillYs, ano de fabri-
cação li )2, placa 9239 — avaliado em
Cr$ 2.5( 1,00;

1 (um.) leombi Volkswa aen, ano de
fabricaça o 1965, placa 4686' — avalia-
da em ( r$ 3.860,00;
•1 (tarn) Pick up Ford F-100, ano de

fabricaçi o 1961, placa 7261 — avalia-
da em C.:$ 1.000,00;

1-2 — [ Os veículos poderão ser exa-
minados na garagem do Ministério da
Agricultva, Setor de Garagens..

1-3 — As propostas serão apresen-
tadas em 2 vias e deverão conter:

a) declaração de submissão aos têr-
mos do presente Edital;

b) Pre l os 'em algarismos e por ex-
tenso;	 1

c) Nor4e, assinatura e enderêço do
proponen ,e;

d) ja via do recibo de caução.
1-4 — 1 ara cada veículo que preten-

der adquiár, deverá o interessado re-
colher à ;Tesouraria da SUNAB, em
caução, a importância correspondente
a 25% do valor de avaliação.

1-5 — (,s casos de empate serão de-
cididos pc r sorteio.

1-6 — c' pagamento será à vista, sen-
do necess' ria a apresentação da guia
de pagam ,nto para retirada do veículo.

1-7 — 1' SLTNAB se reserva o direi-
to de ana'ar no todo ou em parte a
presente 1 citação sem que, com isto,
caiba ao •icitante direito a indeniza-
ção ou re lamação de qualquer espé-
cie.

1-11 — A não cumprimento das exi-
gências do item 1-8, implicarão na
perda da ciiiiçao e, consequentemente,
na perda aa caução e, conseqüente-
mente, na iSonvocação do 29 colocado.

1-12 — As propostas serão recebidas
das 12 às 15 horas do d a 27 de no-
vembro e deverão estar contidas em
envelopes fechado e enderaçados ao
Sr. Presidente da Comissão — Edifí-
cio Antonio Venâncio da Silva 129
andar.

1-13 — Quaisquer informações serão
prestadas pela Comissão, nos dias úteis
das 12 às 18 horas, no 129 andar do
Edifício Antonio Venâncio da Silva.

Brasília, 30 de outubro de 1970. —
Raymundo Nonato Gaivão Queíroa,
Presidente.

Dias: 5, 6 e 9-11-70.

Departamento de Trigo
Junta Deliberativa

EDITAL N.9 9-70
Compra de trigo em grão

A Junta Deliberativa comunica que
receberá às 11 horas do dia 10 de
novembro de 1970, à Rua da Alfân-
dega n.9 8 — sala 1.104, propostas pa-
ra o fornecimento de até 150.000 to-
neladas métricas de trigo em grão
procedente dos Estados Unidos da
América, de conformidade com a au-
torização de compra n 9 28-701, expe-
dida com base na Lei norte-ameri-
cana n.9 489.

As propostas deverão obedecer às
seguintes condições:

19 Condições Gerais:

a) deverão mencionar, obrigatória-
mente, firma norte-americana que sa-
tisfaça as exigências da Lei n9 480,
em nome e por conta da qual é feita
a oferta;

b) deverão ser firmes e válidas até
às 15 horas do mesmo dia 10 de no-
vembro de 1970;

c) deverão ser apresentadas em 12
(doze) vias, claramente legíveis, sem
rasuras eu emendas;

d) cada envelope deverá conter 1
(uma) proposta e será entregue fe-
chado, trazendo escrito, externamen-
te, o nome do proponente;

e) cada proposta ou alternativa,
além das condições exigalas no • pre-
sente Edital, deverá conter tôdas as
demais cláusulas e condições da ofer-
ta do proponente de maneira a nãe
ensejar dúvidas por ocas:ao da ela-
boração cio conerato reepectivo;
f) não serão levadas em aonside

ração expressões vagas ou imprecisas
tais como "de Acôrdo com o Edital",
ou equivalente que não definam cla-
ramente as condições da oferta:

g) cada proposta deverá conter 1
(um) resumo da oferta.

2.9) Características:
a) tipo: Hard Wireter r. 9 2 e/ou

Dark Hard Winter n. 9 2 e-ou melhor,
à opção do proponente;

b) safra: 1967-1968 e-ou 1968 1969
e/ou 1969-1970, à opção do propo-
nente;

c) qualidades: grãos danificados
(inclusive 0,2% no máximo de grãos
ardidos) — máximo de 4%; impure-
zas e grãos estranhos — máxima de
1%; grãos chochos e quebrados —
máximo de 5%; total de defeitos —
máximo de 5%; umidade -a máximo
de 13%; proteínas — mínimo de 11%;

d) pêso específico: mínimo de 78
quilos por hectolitro;
.e) estado de sanidade: bom;
1) o proponente \ indicará as firmas

óu entidades que garantirão do trigo
a ser fornecido, as caxederisticas
acima, mediante a aposentação dos
certificados usuais e oficiais, relativos
aos exaánes fisrasa c químico;

g) o comprador reserva-se o direito
de, quando julgar conveniente, man-
dar verificar, por entidade de sua
confiança, no pôrto de embarque, as
características do trige adquirido.,

89) Preço em dólares americanos,
a opção do comprador:

a) FOB-VESSEL, por tonelada mé-
trica, a granel, sem bonificação reci-
proca;

h) despesas consulares e outras, se
houver, devidamente discriminadas;

c) na apreciação das propostas, a
Junta Deliberativa se reserva o di-
reito de levar em conta as despesas
necessárias ao transporte da merca-
doria.

4.9) Forma de pagamento:

a) de portos . do Gôlfo do México
e-ou da Costa do Atlântico e-ou dos
Grandes Lagos e-ou do Rio St. La-
wrence, que o proponente mencio-
nará à sua opção devendo ser inicia-
dos a 16 de novembro e terminados
até 31 de dezembro de 1970;

b) o proponente, ao indicar os por-
tos de embarque, também mencionará
o calado do respectivo ponto de atra-
cação;

c) o vendedor indicará a cadência
que garante para os carregamentos
por dia útil de 24 horas consecutivas
de trabalho (sábados, domingos e fe-
riados, excetuados, a menos que usa-
dos);

d) o vendedor compromete-se a co-
locar no pôrto de embarque o cereal
contratado pronto para o carrega-
mento até a chegada de cada navio;

e) quaisquer despesas extraordiná-
rias no carregamento ocasionadas pe-
lo não cumprimento do item ante-
rior correrão por conta do vendedor
e poderão ser descontadas a critério
do comprador, da garantia de execu-
ção do contrato respectivo;

f) se fôr o caso, a proponente es-
pecificará o valor das "carryng char-
ges" que lhe deverão ser pagas no
caso de ser ultrapassada, por inte-
resse ou culpa do comprador, a data
final, de embarque.Fica, porém, ex-
pressamente excluída' a hipótese de o
comprador responsabilizar-se pelo pa-
gamento das "carrying charges", se o
atraso decorrer de causa que impos-
sibilite o carregamento do trigo, a
atracação do navio ou a:utilização das
instalações poatuárias; nestes casos
considerar-se-á suspenso o prazo para
o embarque do trigo, que sómente
voltará a correr -quando extinta a
causa impeditiva verificada.

6.9) Transporte:

O transporte será feito em navios
fornecidos pelo comprador, mediante
um pré-aviso de 10 (dez) dias. Ao re-
ceber o av.so, o vendedor indicará o
pôrto de embarque da mercadoria.

7.9) Outras Condições:
I — As propostas deverão ser am-

paradas por Garantia de Oferta, vá-
lida até 20 de novembro de 1970 e
fornecida por Banco de primeira clas-
se, com saques sôbre Nova Iorque, no
valor de US$ 5,00 (Cinco dólares) per
tonelada. Essa garantia deverá ter a
forma de carta de crédito irrevogável
e dela constarão;

a) o nome da firma. fornecedbra,
por conta da qual é expedida;

b) o nome do Banco do Brasil S.A.
Carteira de Comércio Exterior, como
beneficiário, indicando-se a referên-
cia Câmbio-Credi-IC;

c) a declaração expressa de que a
Garantia de Oferta a que se refere
a Carta de Crédito será transformada
automàticamente em Garantia de
Execução em caso de adjudicação do
fornecimento. As garantias de wee-
cuçã,o não serão liberadas ptoporcio-
nalmente e deverão estipular, como
data de vencimento o dia 14 de fe-
vereiro de 1971.

II — A Garantia de Oferta de-
verá estar em poder do Banco do

Brasil S. A., Carteira de Comércio
Exterior, até 48 horas antes da aba*-
tura das propostas.

III — As Garantias de Oferta apre-
sentadas pelas firmas não contem.
piadas serão devolvidas sem juros,
dentro de 10 (dez) dias, a contar do

julgamento das propostas . e as de
execução, após cumprimento integral
do contrato.

IV — O seguro será feito no Brasil,
pelo comprador,

V — O contrato estipulará uma to-
lerância de 3% (três por cento). pa-
ra mais ou para menos, sôbre o to-
tal da compra.

VI — O trigo será embarcado a
granel, considerando-se já incluidas
no preço eventuais despesas de saca-
ria, para estiva.

VII — Os compradores não assu-
mirão a responsabilidade de pagar o
impôsto a que se refere o artigo 76,
da Lei n.9 3.470, de 7.11.58.

VIII — As firmas proponentes as-
sumem. o compromisso de aceitar e
assinar no Banco do Brasil S. A.,
Carteira de Comércio Exterior o con-
trato dentro das normas estipuladas
no presente Edital.

IX — O presente Edital deverá
ser devolvido, devidamente rubr cada,
com as respectivas propostas, sem

•restrições.
A Junta Deliberativa se regerva o

direito de eliminar qualquer proposta
que não guarc,ar fiel concordância,
com as condições acima estipuladas,
bem como o de anular o presmte pe-
dido de ofertas de trigo, sem que aos
proponente assista o direito à recla-
mação ou indenização.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1970. — Louis Henri Guitton — Prea
slciente da Junta Deliberativa.

I
1-8 — Após a homologação da con-

corrência, pela Superintendência Na-
cional do ., baStecimento (SUNAB), os
vencedores terão o prazo de 10 dias
para assinatura dos contratos de com-
pra e vencia.

1-9 — 4 Ipós efetuado o pagamento
do veiculo,l o adquirente tem o prazo
de 5 dias pra retirada do veiculo, de-
corridos os quais ficará sujeito à taxa
de armaze amento no valor de- Cr$...
por dia.

1-10 — , s despesas decorrentes da
retirada do veículos bem como as ne-
cessárias à transferência de proprie-
dade, corre ão por conta do 'adqui-
rente.

A vista, em dólares americanos, me-
diante abertura, pelo Banco do Brasil

ser S. A., de crédito irrevogável, não
confirmado nos termos da P. A. nú-
mero 28-701.

5.9) Embarques:

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5Ç Região
EDITAL N9 26-70

De ordem do Presidente, torno pita
blicO para o conhecimento dos intea
teressados que, em data de 13 de ou-
tubro de 1970, foram lavrados por es-
te Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia — 5 Regista
os seguintes Autos de Multas.

a) por infração do parágrafo único
do art. 64 da Lei n9 5.194 de 24 do
dezembro de 1960.

Autos de Multas:
1 9 15.566 — Moraes ta Luz Ltda.
N9 15.567 — Sólida Engenharia O

Construções Ltda.
NO 15.568 — Comércio e Construções

Ferreira Ltda.
N9 15:469 — Indústria Brasileita de

Pintura S. A.
N9 15.570 — Emarco — Emprêsa do

Arquitetura e Construções Ltda.
N9 15.571 — Atlas do Brasil Indús-

tria e Comércio S. A.
N9 15.572 — Etel Emprêsa Técnica

de Engenharia Ltda.
N9 15.573 — Imobiliária e Construa

tora Amaral Ltda.
N9 15.574 — Mural Melhoramento5

Urbanos Rurais Ltda.
N9 15.575 — W. Barroso de Medei-

ros Construções.
N9 15.576 — Tiyo Engenheiros e

Consultores Ltda.
N9 15.577 — Edificadora São João

Limitada
N9 15.578 — Construtora Transil-

vânia Ltda.
N . 15.579 — Project Engenharia In-

dustrial Ltda.
N9 15.580 — 'terna Isolantes Técni-

cos Nacionais S. A.
N9 15.581 — Cimenco Construtora

de Imóveis Engenharia e Comércio Li-
mitada
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N9 15.582 - Companhia Carioca de
Lajes

N9 15.583 - Prumo Arquitetura e
Engenharia Ltda.

N9 15.584 - Area Arquitetos e Enge-
nheiros Associados Ltda.

N9 15.585 - Isaac Frajtag.
, N9 15.586 - Tavares de Souza 8:
Cia. Ltda.

N9 15.587 - Cymoni - Engenharia
Arquitetura e Construções Ltda.

N9 15.588 - Construtora Ribeiro Jú-
nior Ltda.

N9 15.589 - S. Monteiro Engenharia
e Comércio S. A.

N9 15.590 - Baependi Engenharia
e Construções Ltda.

N9 15.591 - Siqueira 81 Cia. Ltda.
N9 15.592 - A. J. Ferreira Leal Li-

mitada
N9 15.593 - Ebert Milanez e Wet-

treich - Arquitetos Associados Ltda.
N9 15.594 - Oca - Arquitetura In-

dústria e Comércio S. A.
N9 15.595 - Fonseca Bittencourt

S. A. Engenharia Comércio e Indús-
tria.

N9 15.596 - Emprêsa Construtora
Rural S. A.	 -

N9 15.597 -. Companhia Brasileira
Administradora de Serviços Técnicos
(Cobast)

N9 15.598 - Icar Incorporação
Construção e Arquitetura Ltda.

	

N9 15.599	 Brastec Construções
Limitada.

N9 15.600 - Tofic Nigri - Comér-
cio Indústria e Construções S. A. To-
nisa.

N" 15.601 - Maco Metalúrgica S. A.
N9 15.602 - Walter do Couto Pfeil

Cia. Ltda.
N9 15.603 - Tramac Engenharia Ci-

vil Ltda.
N9 15.604 - C.I.A. S. A. - Cons-

trutora Irmãos Albuquerque S. A.
N9 15.605 - S.O.C.I.A.L. - So-

ciedade Organizadora Construtora Ir-
mãos Albuquerque Ltda.

149 15.606 - Construtora Kap Ltda.
N9 15.607 - Agavé Engenharia Ltda.
N9 15.608 - Macals Arquitetura

Construção Ltda.
N9 15.609 - Rodovias e Obras Ro-

dobras.
N9 15.610 - Guanabara Importa-

dora e Exportadora S. A.
N" 15.611 - Sociedade de Engenha-

ria e Comércio de Imóveis Secim.
N9 15.612 - Diler S. A. Engenha-

ria e Arquitetura.
N9 15.613 - Construtora Ferman

Limitada	 •
N9 15.614 - Hidraubrás Hidráulica

Brasileira Ltda.
N9 15.615 - Ipecon Ipanema Enge-

nharia e Construções Ltda.
N9 15.616 - Cofral Consrutora

Fra,nqueira Ltda.
N9 15.617 - Javas Construtora e

Imobiiária Ltda.
N" 15.618 - Imobiliária Satamini

Limitada
N9 15.619 - Acena Assessoria Con-

sultoria Engenharia e Administração
Limitada

N9 15.620- Secol Sociedade de En-
genharia e Comércio Ltda.

N9 15.621 - Frisa Engenharia e Co-
mércio Ltda.

N9 15.622 --" Fjbrica Nacional de Es-
truturas Metálicas "Edimental" S. A.

- N9 15.623 - Emprêsa Brasileira de
Solda Elétrica S. A.

N9 15.624 - Casa Branca Industrial
e Construtora S. A.

149 .15.625 - Companhia Docas de
Imbituba.

	

N9 15.626	 Construtora Presidente
Kennedy Ltda.

N9 15.627 - Bandeira de Mello S.
A. Engenharia e Comércio.

N9 15.628 - Cipel - Engenharia
Limitada.

N" 15.629 - Construtora Solar
S. A.

N9 15.630 - Construtora Ferreira
Lacs Ltda.

N9 15.631 - Consemp Engenharia
Limitada

N9 15.632 - Sul Construx Sociedade
Limitada.

N9 15. .63.3 - Santos Construções Li-
mitada

N9 15.634 - Consórcio, Atlântico de
Empreendimentos S. A.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO
-	 COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

CONCORRÊNCIA PARA ALIENA-
' ÇÃO DE AERONAVE

EDITAL N9 1-70
Faço saber, para conhecimento dos

interessados que será reali gaaa, no dia
9 de novembro de 1970, ás 14 horas,
na Divisão do Material e Transpor-
tes déste IBC, situada na Rua Cor-
deiro da Graça, n9 156, Estado da
Guánabara, concorrência para aliena-
ção de um Avião Pan Jet Falcon em
linha de vôo e no estado, série 113,
equipado com duas turbinas GE, mo-
delo CF-700-2C com capaciaade para
9 passageiros e 3 tripulantes confor-
me edital publicado no Diário Oficial
da Federação, edição de 22 de outu-
bro corrente, Seção I Parte II pági-
nas 2.888-2.889.

Demais inforniações e adira do Edi-
tal poderão ser obtidas pelos interes-
sados na Sala 707, do 79 andar do
Edifício Sede do IBC, à Av. Rodrigues
Alves n9 129, do Senhor Coronel Ubi-
ratan Favilla, Coordenador do Grupo
de Vôo; no horário de 14 às 16 ho-
ras, todos os dias úteis, exceto aos
sábados.

Rio de Janeiro - GB, 26 de outu-
bro de 1970. - Gilson Gomes da Ro-
sa, Presidente da Comissão de Alie-
nação.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Delegado da SUSEP no Estado
da Guanabara, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos, rei-
terando os dizeres do edital publicado
no Diário Oficial de 23.9 70.

Intima Antônio Fernando Oliveira
Lopes - (DLGB 9.960-70), Madison
Dist. de Bebidas Nac. Ltda (DLGB
- 1.677-70), Oceano - Atlântico de
Peixe Ltda. (DLGB 8.478-70), Leo
Carvalho do Nascimento (DLGB nú-
mero 2.258-70), Antonio Coelho Ca-
valcanti (DLGB 2.249-70), José Pe-
reira da Silva (DLGB 2.100-70), Edu-
ardo Machado Paraguassii (DLGB
3.681-70) José Macedo Neto (DLGB
4.418-70) ou seus representantes le-
gais, -a darem cumprimento, no prazo
improrrogável de 8 (oito) dias. a de-
cisão passada em julgado, em que fo-
ram impostas as multas na importân-
cia de Cr$ 43,62 (quarenta e" três cru-
zeiros e sessenta e dois centavos),
respectivamente, proveniente de pe-
nalidade aplicada de acôrdo com e
artigo 20 do Decreto 63.9,60-68.

Outrossim, comunica que a Delega-
cia da SUSEP na Guanabara, fundo-

N° -56-A-70
Ata da reunião da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras -
(CCSO), para abertura das propos-
tas apresentadas na concorrência
para conclusão da Barragem Va-
cacaí-Mirim, no rio do mesmo no-
me, situada no Município de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do
Sul, 150 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, de acôrdo com a;
publicação feita no Diário Oficial
'(Seção I - Parte II) do dia 3 de
setembro de 1970, página número
2.375, e nos órgãos de divulgação
Diário Oficial e "Correio do Po,
vo", do Estado do Rio Grande do
Sul, do dia 1 de setembro de 1970,
páginas na. 12 e 21, respectiva-
mente e "Jornal do Brasil" e "Ul-
tima Hora" do Estado da Guana-
bara, do dia 11 de setembro de
1970, páginas ns. 17 e 18, respec-
tivamente.
As quinze horas do dia Vinte e três

de outubro de mil novecentos e se-
tenta, reuniu-se na sede dêste De-
partamento, a Comissão composta
pelo Eng. Alfredo Eduardo llobin-
son Aldridge Carmo, Presidente de»
CCSO, pelo Procurador Décio Ribei-
ro de Araújo, pelos Engehheiros
membros da Comissão Albert Amand
de Berrado Bottentuit, Jonas Ma-
chado Bastos e José Ferreira, e pelo
Administrador Humberto Lopes Po-
tyguara da Silva, servindo de secre-
tário.	 -

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente esclareceu aos pre-
sentes que de acôrdo com o !edital
n° 56-70, iria apresentar parecer da
Comissão, sôbre o exame dos do-
cumentos pertencentes às firmas e
consórcios participantes da presente
Concorrência e abrir as propostas das
firmas e consórcios julgados habili-
tados.

Em seguida, as documentações e os
envelopes das propostas, foram colo-
calos a disposição para exame, não

havendo nenhuma manifestação por
parte cics presentes.

Constatada a inviolabilidade dos
envelopes das propostas, o Senhor
Presidente declarou, que conforme
parecer da - Comissão, considerava.
habilitadas as firmas "Servix Enge-
nharia S. A.", "Minas Engenaaria
de Estradas S. A.", "Stersul S. A.
Engenharia e Representações", "Ce-
tenco Engenharia S. A. e os Con-
sórcios "Esusa Emprêsa de Serviços
Urbanos S. A. - Construtora Man-
tiqueira S. A.", "Teagasa Paraná
S. A. Engenharia e Indústria - Em-
basa Engenharia e Comércio S. A.",
"Empreiteira de Pavimentação, Empa
S. A. - Construtora França Si-
mões S. A.", e deixava de conside-
rar habilitado o Consórcio "Sotege
Sociedade de Terraplanagem e Gran-
des Estruturas Ltda. - Construtora
Castilho de Pôrto Alegre Ltda", por
não ter apresentado documento com-
provando, haver uma das firmas
componentes do Consórcio executado
ou estar executando barragem com
volume mínimo de 150.000m3 (cen-
to e " cinquenta mil metros aúbicos)
de material compactado, conforme
exige à letra "b", itera 1.2, capitulo
III do supracitado , Edital de Concor-
rência.

A seguir o Senhor Presidente de-
volveu o envelope contendo a pro-
posta do Consórcio "Sotege Sociedade
de Terraplanagem e Grandes Estru-
turas Ltda. - Construtora Castilho
de Pôrto Alegre Ltda", e indagou se
havia alguma declaração para cons-
tar em Ata.

Não havendo qualquer declaração,
passou-se a abertura das propostas
das firmas e consórcios habilitados,
sendo as mesmas lidas e rubricadas
por todos os presentes.

As propostas, em resumo, foram aa
seguintes:

Servix Engenharia S. A.

Preço total dos serviços: Cr$
6.980.390,00 (seis Milhões, novecen-
tos e oitenta mil, trezentos e noven-
ta cruzeiros).

Prazo para execução: 16 (dezes-
seis) meses.

Taxa de financiamento: 100,00%
(cem virgula zero zero por cento).
Minas Engenharia de Estradas S.A.

Preço total dos serviços: Cr$
6.517.441,20 (seis milhões, quinhen-
tos e dezessete mil, quatrocentos e
quarenta e um cruzeiros e vinte cen-
tavos).

Prazo para execução: 16 (dez?.s-
seis) meses.

Taxa de financiamento: 50% (cin-
qüenta por cento) ao ano.

Stersul S. A. Engenharia e
Representações

Preço total dos serviços: Cr$
5.354.267,50 (cinco milhões, trezen-
tos e cinquenta e quatro mil, duzen-
tos e sessenta sete cruzeiros e cin-
quenta centavos).

Prazo para execução: 16 (dezes-
seis) meses.

Taxa de financiamento: 48% -
(quarenta e oito por cento) ao ano.;

Cetenco Engenharia S. A.
Preço total dos serviços: Cr$ ....

7.059.831,20 (sete milhões, cinquenta
e nove mil, oitocentos e trinta e um
cruzeiros e vinte centavos).

Prazo para execução: 16 (dezes-
seis) meses.

Taxa de financiamento: 41% -i
(quarenta e um por cento) ao ano.

Consórcio "Esusa Emprêsa de Servi-
ços Urbanos S. A. - Construtora

Mantiqueira S. A.

Preço total dos serviços: Cr$ ...:
5.826.586,00 (cinco milhões, oitocen-

b) por infração das Resoluções nú-
meros 141 e 181 de 23.6.64 e 11.7.69,
respectivamente, do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia.

149 15.635 - Lourival Corrêa Pe-
reira.

N9 15.564 - Cia. Moraes Rêgo S.A.
c) por infração do artigo 16 da Lei

n9 5.194 de 24.12.1966.
N" 15.565 - Kreimer Engenharia

Limitada.
Ficam os Senhores interessados a,

dentro do prazo de trinta (30) dias,
a contar da presente publicação, sa-
tisfazer o pagamento das multas cons-
tantes dos citados- Autos sob pena de
ser promovida a sua cobrança exe-
cutiva.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de .
1970 - Galileu Fouraux, Diretor Ad-
ministrativo.

na à Av. Treze de Maio, 45 - 119
andar no horário das 12,30 ás 17 tiO-
ras.

DLGB, 15 (12. outubro de 1970. -
Helio Carneiro e Castro, Delegado.

• MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Comissão de In-
quérito designada pela Portaria nú-
mero 315, de 2 de outubro de 1970,
publicada no Boletim Administrati-
vo n" 314, de 5 de outubro de 1970, do,
Sr. Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
por ordem do Sr. Presidente, e de
acôrdo com o disposto no § 2° do ar-
tigo 222 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União (Lei n°
1.711-52), cita, pelo presente, Agapi-
to Oliveira Gonzalez, Tesoureiro de
2° Categoria, do Quadro de Pessoal
P. P. - do D. N. O. S., exercendo
a função de Tesoureiro Distrital do
70 DFOS, para, no prazo de quinze
dias, a partir da publicação dêste, -
comparecer ao 70 DFOS do Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, em São Torquato, município
de Vila Velho, Estado do Espirito
Santo, na sala da Secretaria, a fim
de apresentar defesa escrita, dentro
de dez dias, no processo administra-
tivo a que responde, sob pena de re-
velia.

Vila Velha, 29 de outubro de 1970.
- Edson Carneiro, Secretário.
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Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas:, Avenida Rodrigues Alves, r

- Agencia I: Ministério da Fazenda

i3itgatig-se a pedidos pelo Serviço dg Reernbõlso Postal,

EM BRASILIA

Na sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, ir$ 0,3e

1,19 73-A70
Ata da reunião da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para prosseguimento dos
trabalhos da Concorrência número
73-70, destinada à realização de for-
necimento de tubos de cimento
amianto, cla..se 15, inclusive peças
e conexões, destinados à Rale de
Distribuição da. área de influência
do Reservatório R-11, parte inte-
grante do Sistema Público de Abas-
aecimento de Agua , da cidade de
João Pessoa, Estado da Paraíba,
59 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, conforme exigências e
características constantes do Edital
e da Especificação n9 73-70.
As dezesseis horas do dia vinte e

sete de outubro de mil novecentos e
setenta, conforme comunicação feita
pelos memorandos n9s 313 e 314-70-
CCSO, reuniu-ss, na sede deste De-
partamento, a emulsão composta pelo
Eng' Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge Carmo, Presidente da COSO,
pelo Procurador Décio Ribeiro de
Araújo, pelos Eng9s Jonás Machado
Bastos e José Ferreira, membros da
Comisão, e pelo Administrador Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva, ser-
vindo de seeeetário.

Declarada aberta a sessão e estan-
do presentes os representantes das
firmas "Sociedade Anônima Tubos
Brasilit" e "Eternit do Brasil Cimen-
to Amianto S.A.", o Senhor Presi-
dente comunicou que a firma "Eter-
nit do Brasil Cimento Amianto S.A.",
não ehavia interposto recurso, confor-

to& e vinte e seis mil, quinhentos e
oit nta e seis cruzeiros).

I raso para execução: 16 (dezes-
seie) meses.

'Peace de financiamento: 48% —
(cp. arenta e oito por cento) ao ano.
CwYsórcio "Teagasa Paraná S. A.
El genharia e Indústria — Embasa

.;ngenharia e Comércio S. A.
P-eço total dos serviços: Cr$ 	

8.2 7.290,20 (seis milhões, duzentos e
seu cata e sete mil, duzentos e no-
venta cruzeiros e vinte centavos).

P;azo para execução: 16 (dezes-
seis meses.

Tsxa de financiamento: 50% (ein-
que ata por cento) ao ano.
Consórcio -"Empreiteira de Pavimen-
taç( o, Empa S. A. — Construtora

Franca Simões S. A.
Pi no total dos serviços: Cr$ 	

6.55).525,20 (seis milhões, quinhen-
tos cinquenta e nove mil, quinhen-
tos 3 vinte e cinco cruzeiros e vinte
cent evos).

Piazo para execução: 16 (dezes-
seis) ' meses.

TL xa de financiamento: 57,6% --
(cineuenta e sete inteiros e seis de-
cimes per cento) ao ano.

Aiefs o exame das propostas pelos
inteiessados, o Senhor Presidente in-
dage`a se havia alguma declaração
para constar em Ata. O Engenheiro
Luiz Carlos Marinho de Andrade, re-
pres( intante do Consórcio "Teagasa
Para ia S. A. Engenharia e Indús-
tria — Embasa Engenharia e Comér-
cio E,. A., solicitou que constasse em
Ata b seguinte: "A garantia de fi-
nanc'emento da Esusa é constituída
por , arta do Banco de Investimento
Induatrial S. A. Investbanco ofere-
cendo financiamento diretamente ao
DNO 3, caom emissão de promissórias
pelo ?Nos e com garantia do Banco
do Wasil, BNDE e BNH.

Seí undo estamos informados os
bancss de investimento não podem
financiar entidades públicas sem
previ -autorização do Banco Central
do Wasil. Assim sendo essa carta do
Inves ` banco devia mencionar essa
autor'zação já obtida previamente,
pois :e no futuro o Banco Central. re-
cusar, tal autorização a carta não te-
rá qt alquer valor.

Alé n disso por informações colhi-
das jento ao DNOS, o financiador
dever5, ser o empreiteiro, que refi-
nanci irá com suas linhas de crédito,
das c.uais deverá proceder a garan-
tia 'cl, ) Edital. O financiador ao
DNOE não deveria ser o Banco dire-
tamerte. Nem o 1.7NOS se compro-
metera a obter aval de Bancos cfi-
ciais. r

A C eteneo apresenta carta de ido-
neidaee financeira do Banco Comér-
cio e rndústria de S. Paulo S. A. in-
forma -ido que a mesma tem capaci-
dade le financiar a obra, mas não se
obrigai a financiar a mesma, nem o
podem fazer porquanto sendo banco
comer dal está limitado a financia-
mento, com prazo máximo de 180
dias. krkssim sendo a Cetenco não
cumpr u o exigido pelo Edital".

Não havendo mais quem quisesse
fazer liso da palavra, o Senhor Pre-
sident( declarou que as propostas se-
riam posteriormente examinadas e
encerr :aí a sessão às dezesseis horas
e trint a minutos, autorizando-me, —
como 'ecretário, a lavrar a presente
Ata, c; ie vai por mim assinada e pe-
los mOibros da Comissão.

Rio le Janeiro, vinte e três de ou-
tubro de mil novecentos e setenta.
— Hit7tberto Lopes Potyguara da
Silva, Secretário. — Alfredo Eduar-
do Ro, ,inson Aldridge Carmo, Presi-
dente (a CCSO. — Décio Ribeiro de
Araujo, Procurador membro da Co-
missão — Albert Amand de Berredo
Bottenguit, Engenheiro membro da

— Jonas Machado Bas-
tos, Er genheiro membro da Comis-
são. — José Ferreira, Engenheiro
membrq da Comissão.

Ata n9 72-A-70 da reunião da Comis-
são de Concorrência de Serviços e
Obras (CCSO), para prosseguimen-
to dos trabalhos da Concorrência
729 72-70, destinada à realizaçao de
fornecimentos de tubo ,PVC, soldá-
veis, classe 12, inclusive peças e co-
nexões destinadas à Rede de Distri-
buição da área de influência do Re-
servatório R-11, parte integrante do
Sistema Público de Abastecimento
de Agua da cidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba, 59 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento,
conforme as exigências e caracte-
rísticas constantes do Edital e da
EsPeeiffeaVto n.? 72-70.
As quinze horas do dia vinte e sete

de outubro de mil novecentos e se-
tenta, conforme comunicação feita
pelos memorandos ns. 311 e 312-70-
COSO, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, a Comissão composta pe-
lo Engenheiro Alfredo Eduardo Ro-
binsen Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Décio Ribeiro
de Araujo, pelos Engenheiros Jonas
Machado Bastos e José remira,
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de secretário.

Declarada aberta a sessão e es-
tando presente os representantes das
firmas Sociedade Anônima Tubos
Braeilit" e "Cia. Hansen Industrial",
o Senhor Presidente comunicou que o
Senhor Diretor-Geral havia indefe-
rido o recurso interposto pela firma
"Sociedade Anônima Tubo Brasilit"
e solicitou que o representante da re-
ferida firma tomasse ciência no pro-
cesso n.9 11.938-70 (onze mil nove-
centos e trinta e oito, barra setenta),
do despacho do Senhor Diretor-Ge-
ral do DNOS.

Em seguida o Senhor Presidente in-
dagou se havia alguma declaração pa-
ra constar em Ata. Não havendo na-
da a declarar por parte dos presentes
os envelopes de proposta foram colo-
cados à disposição dos interessados
para exame. Constatada a inviolabili-
dade dos mesmos, foi devolvida a pro-
posta da firma "Sociedade Anônima
Tubos Brasilit" ao seu representante
e aberta a proposta da firma "Cia.
Hansen Industrial" que, em resumo,
foi a seguinte:

Cia. Hansen Industrial".
Preço total para o fornecimento:

Cr$ 91.908,48 (noventa e um mil, no-
vecentos e oito cruzeiros e quarenta
e oito centavos).

NovernbrO de 1970

me declarou na reunião anterior, ram
são pela qual indagava se havia ale
guina declaração para constar cri
Ata. Nada havendo a declarar, o Se-
nhor Presidente colocou à disposiçãe/
dos interessados os envelopes das infla
postas para exame. Constatada a ine
violabilidade dos mesmos, o envelopo
da firma "Eternit do Brasil Cimento
Amianto S.A." foi devolvido ao seml
representante e aberta a proposta da
firma "Sociedade Anónima Tubol
Brasilit" que, em resumo, foi a se-
guinte:

Sociedade Anónima Tubos Brasilit
Preço total para o fornecimento:
Cr$ 327.965,64 (trezentos e vinte e

sete mil, novecentos e sessenta e cin-
co cruzeiros e sessenta e quatro cen-
tavos).

Prazo de entrega do material: 3
(três) meses.

Nada mais ocorrendo, o senho?
Presidente encerrou a sessão às de-
zesseis horas e trinta minutos, auto.
rizando-me, como secretário, a lavrar
a premente Ata, que vai por mim ensi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e sete de ou-
tubro de mil novecentos e setenta,
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
(Secretário). — Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo (Presidente da
CCSO) — Décio Ribeiro de Araújo
(Procurador membro da Comissão) .,

Jonas Machado Bastos (Engenhei-
ro membro ria Comissão). — Jose
Ferreira (Engenheiro membro da Co-
missão) .

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional no Estado
de São Paulo

EDITA:, DE CITAÇÃO
Por se acharem em lugar inceito e

ignorados, os funcionários da Empee-
sa Brasileira de Correios e Telegra-
fas, lotados na sua Diretoria Regional
de São Paulo, cata° sermo convidados,
per este meio, a conmarecer à sede
da referida Diretos ia Regional, peran-
te a Comisaão de Inetiérito, que fun-
ciona na sala contagem ao Gabinete
do Sr. Diretor Regieael, no prazo de
15 dias, a partir de.s a publicação, a
fim de tomarem conhecimento elos
processos administrati tos que ali tra-
mitam e pelos quais são acusados de
abandono cio cargo, par estarem fa:-
tendo ao serviço dor mais de trinta
dias consecutivos e ao.esentarem suas
razões de defesa na forma da Lei:

Enio Augusto de Sanaa — 'Estafeta
nível — matricala n9 2.011.418 —
Processo n9 '74.836-67.

José Luiz França Pilhe — Estafeta
nível 7 — matricula n9 1.053.154 —
Processo n9 5.248-68.

Horácio Martins — Carteiro 10-A
matricula n.9 2.011.453 — Processo
n.9 68.773-66.

Evaldo Borini — Telegrafista nível
14-B — matricula n.9 1.557.293 —
Processo n.9 5.248-68.

Hiroshi Salto — Estafeta nível 7 —
matricula n9 2.181.532 — Processo
n9 34.050-67.

Antônio Alexandre Joaquim -- Es-
tafeta nível 7 — matricula número
1.052.709 — Processo n 9 18.918-68.

Antônio Rocha de Oliveira — Car-
teiro 10-A — matricula n9 2.011.536
— Processo n9 22.336-66.

Paulo Roberto Ribeiro da Silva —
Telegra f ista 14-3 — mal. 1.060.733
— Processo n9 .29.499-68.

Luiz Roberto dos Santos — Car-
teiro 10-A — matricula n9 2.181.532
— Processo n9 54.383-67.

São Paulo, em 27 de outubro de
1970. — Zikla Lopes de Vasconcello..;,
Presidente da CI.

is
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Prazo de entrega: 30 (trinta) dias,
após o recebimento da Ordem do For-
necimento pela nossa fábrica.

Nada mais acorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a seasao às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e sete de ou-
tubro de mil novecentos e setenta. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva
— Secretário. — Alfredo Eduardo Re-
binson Aldridge Carmo — presidente
da OCSO. — Decio Ribeiro de Arame
jo — Procurador membro da Comis-
são. — Jonas Machado Bastos —
Engenheiro membro da Comissão. —
José Ferreira — Engenheiro membro
da Comissão.


